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Objetivo
Este documento visa divulgar as mudanças de parametrização da GFIP / SEFIP 8.1 para utilização nos recolhimentos e informações a previdência referente a Folha de Pagamento e 13º. Salário.
Recomendamos que os profissionais da área de Gestão de Pessoal analisem as informações que serão divulgadas nesse documento e tomem eventuais providências necessárias de parametrização / alteração no sistema, antes da geração de dados da GFIP.

Para esclarecimento quanto a eventuais dúvidas referentes a este documento ou a alguma das orientações descritas em relação a GFIP no Rhevolution, solicitamos que contatem a área de Suporte da Techware Systems:

Telefone: (11) 3871-7430

e-mail: suporte@techware.com.br
ATENÇÃO - Esclarecimentos Gerais aos Usuários
· A entrega do arquivo da GFIP com as informações determinadas pela Caixa Ecônomica Federal é de inteira responsabilidade dos usuários. Pedimos que todos sejam criteriosos na conferência, para evitar possíveis erros no envio das informações decorrentes de parametrizações incorretas.
· A conferência dos valores da GFIP, bem como eventuais diferenças que ocorram nos valores gerados em relação ao resumo de folha de pagamento, é de inteira responsabilidade dos usuários. A ajuda para conferência dos valores poderá ser fornecida pela Techware, mediante consultoria. 
· Na geração do arquivo da GFIP no Rhevolution, deixamos aberta a opção da escolha da MODALIDADE, quando selecionado uma modalidade, ela será gerada no registro 00 (Informações do Responsável) do arquivo da SEFIP, a escolha dessa modalidade será de responsabilidade do usuário, pedimos seguir o manual de orientação da Caixa que indica as determinadas situações em que se deve usar as diferentes modalidades.

· As informações referentes a FPAS, CÓDIGO DE TERCEIROS, SAT, RECOLHIMENTO SIMPLES, CÓDIGO DE PAGAMENTO GPS e outras informações que tenham vínculo da GPS com a GFIP são de responsabilidade dos usuários cadastrem no sistema os valores corretos em relação ao ramo de atividade e segmento das suas empresas.
· As tabelas e códigos legais que estão divulgadas nesse manual, foram retiradas dos sites dos orgãos oficiais, a fonte de informação está registrada no início de cada tópico e no final desse documento no índice Fontes Úteis de Informações.
· A Declaração de Ausência de Fato Gerador só pode ser inserido através da tela de entrada de dados do programa validador SEFIP 8.

· As dúvidas pertinentes a legislação sobre a GFIP / SEFIP, bem como erros ou dúvidas na operação do sistema validador SEFIP, fornecido pela Caixa, não serão atendidos pela nossa equipe de suporte.
O que há de NOVO no SEFIP 8
Versão Sefip 8.1 disponibilizada pela Caixa em 02/01/2006:
A versão 8.1 do SEFIP contempla as seguintes alterações:

- Regularização do “Lacre” apresentado no Protocolo de Arquivo SEFIP;

- Alteração na composição do código de barras da GPS;

- Liberação do campo “Ausência de Fato Gerador” para a competência 13;

- Alteração no cabeçalho dos relatórios, passando a apresentar “Ministério da Previdência Social - MPS";

- A rotina de alteração cadastral passa a acatar o PIS do trabalhador, igual ao informado no cadastro;

- Regularização do campo matrícula no relatório do cadastro do trabalhador.

Versão Sefip 8.0 disponibilizada pela Caixa em 28/11/2005 (não mais disponível para Download):
A versão 8.0 do SEFIP contempla as seguintes alterações:

- Eliminação dos códigos declaratórios (903, 904, 905, 906, 907, 908, 909, 910 e 911), sendo englobados pelos códigos de natureza de recolhimento.

- Criação da opção "Ausência de fato gerador (sem movimento)", em substituição ao código 906, na tela de abertura do movimento (disponível apenas no código 115).

- Criação do código de recolhimento 135 (Recolhimento e/ou declaração ao FGTS e Informações à Previdência Social relativas ao trabalhador avulso não portuário).

- Criação do código de recolhimento 211 (Declaração para a Previdência Social de cooperativa de trabalho relativa aos contribuintes individuais cooperados), em substituição ao código 911;

- Criação da categoria 26, para informação do dirigente sindical, em relação ao adicional pago pelo sindicato, do magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho e do magistrado dos Tribunais Eleitorais, quando, nas três situações, for mantida a qualidade de segurado empregado (sem FGTS). 

- Possibilidade de solicitação de retificação e exclusão de informações anteriormente apresentadas.

- Criação do campo "Modalidade", com o objetivo de identificar o recolhimento, a declaração, a retificação e/ou a confirmação de informações. 

- Possibilidade de importação de até 5 arquivos SEFIP.RE, consecutivamente, desde que as modalidades sejam diferentes e que a competência e o código de recolhimento sejam iguais.

- Criação do indicativo de remuneração complementar para o FGTS, com a finalidade de informar o recolhimento ou declaração complementar para o FGTS.

- Obrigatoriedade de informação do campo "Base de Cálculo da Previdência Social", quando for assinalado o indicativo de remuneração complementar para o FGTS.

- Criação dos campos "Valores pagos a cooperativas adicional 15 anos, adicional 20 anos e adicional 25 anos", na tela de informações do movimento da empresa, para informação da base de cálculo referente aos valores pagos a cooperativas pelos serviços prestados por cooperados em atividades que ensejem aposentadoria especial, sujeita à contribuição adicional. A base de cálculo não sujeita à contribuição adicional passa a ser informada no campo "Valores pagos a cooperativas  sem adicional".

- Possibilidade de informação exclusiva de valor das faturas emitidas para o tomador, no código 211.

- Possibilidade de informação exclusiva para um tomador e informação de trabalhadores para outro tomador, no mesmo movimento.

- Obrigatoriedade de informação da competência 13, destinada exclusivamente à Previdência Social, com geração do arquivo validado (SEFIPCR.SFP), para envio pelo Conectividade Social.

- Criação do NRA - Número Referencial do Arquivo, que é impresso no Protocolo de Envio de Arquivos, gerado pelo Conectividade Social, e também nos relatórios gerados no fechamento do movimento, no campo "N° Arquivo".

- A guia de recolhimento do FGTS passa a ser denominada de GRF, e apresenta apenas as informações do FGTS e será gerada somente após a transmissão do arquivo validado (SEFIPCR.SFP) pelo Conectividade Social e quando houver valores a recolher ao FGTS.

- Criação do "Analítico da GRF", que apresenta os valores a recolher ao FGTS, disponível antes da transmissão do arquivo validado (SEFIPCR.SFP) pelo Conectividade Social.

- Gravação automática de uma cópia do arquivo validado (SEFIPCR.SFP) numa pasta denominada com o número do arquivo, localizada no caminho "CAIXA\Arquivos", do diretório em que o SEFIP estiver instalado. O padrão é "C:\Arquivos de Programas\CAIXA\Arquivos".

- Criação dos relatórios: retificação, exclusão, comprovante de alteração cadastral e de endereço, confissão de não recolhimento de valores de FGTS e de contribuição social, declaração de ausência de fato gerador para o FGTS, comprovante de declaração à Previdência Social.

- Inclusão de nova forma de ordenar o Relatório RE - Relação de Trabalhadores por categoria e ordem alfabética.

- Geração da GPS com código de barras quando o Valor do INSS (campo 6) for igual ao valor arrecadado (campo 11).

- Para exclusão de todos os dados da empresa, tomador e trabalhador existentes no banco de dados do aplicativo SEFIP, foi criada a rotina de Limpeza de Base. 

- Criação do conceito de "GFIP/SEFIP retificadora" para a Previdência Social, obrigando a informação da totalidade de trabalhadores, bases de cálculo e outros dados destinados à Previdência, sempre que houver uma complementação para o FGTS e/ou retificação de dados ou valores.

GFIP – Mudanças nas Chaves 

Fonte: Manual Operacional  fornecido pela CEF – Manual GFIP Sefip 8.doc - Página 125 
http://www.previdencia.gov.br/docs/ManualGFIPSEFIP_v8_final.zip
A partir da versão 8 do SEFIP, o empregador/contribuinte deve elaborar apenas uma única GFIP/SEFIP para cada chave. 
Chave de uma GFIP/SEFIP são os dados básicos que a identificam e é utilizada na definição de duplicidade de transmissão ou solicitação de retificação e exclusão. 

	
	Códigos de Recolhimento

	
	115, 150, 155, 211
	130, 135, 608
	650

	Chave
	CNPJ/CEI do empregador
	CNPJ/CEI do empregador
	CNPJ/CEI do empregador

	
	Competência
	Competência
	Competência

	
	FPAS
	FPAS
	FPAS

	
	Código de Recolhimento
	Código de Recolhimento
	Código de Recolhimento

	
	 
	CNPJ/CEI do Tomador
	Número do processo/Vara/Período


Caso sejam transmitidas mais de uma GFIP/SEFIP para uma mesma chave; ou seja, com o mesmo CNPJ/CEI do empregador/contribuinte, mesma competência, mesmo FPAS e mesmo código de recolhimento, a Previdência Social considera a GFIP/SEFIP entregue posteriormente como GFIP/SEFIP retificadora, substituindo as informações anteriormente prestadas na GFIP/SEFIP com a mesma chave. 
Para o 650, o número do processo, a vara e o período também compõem a chave, além do CNPJ/CEI do empregador/contribuinte, da competência, do FPAS e do código de recolhimento.  Assim, para este código de recolhimento, a Previdência Social somente considera como GFIP/SEFIP retificadora aquela que tenha o mesmo número do processo, mesma vara e mesmo período de uma GFIP/SEFIP anteriormente entregue.

Quando houver entrega de mais de uma GFIP/SEFIP, com chaves diferentes, todas as GFIP/SEFIP são consideradas válidas, não havendo substituição.

GFIP – Mudanças nas Chaves para Tomadores
Fonte: Informativo nro 003 da Previdência de 25/05/2005 - http://www.mps.gov.br/docs/info_03.pdf
A partir da versão 8.0 do SEFIP, os códigos de recolhimento com informação de tomador serão:

130 - trabalhadores avulsos portuários
135 - trabalhadores avulsos não portuários (código novo)
150 - cessão de mão-de-obra e empreitada parcial

155 - empreitada total

211 - cooperados que prestam serviços por intermédio de cooperativa de trabalho (código novo)

608 - dirigente sindical

Necessário se faz relembrarmos aqui o conceito de chave para a Previdência, por ser imprescindível no correto preenchimento da GFIP, principalmente quando houver informação de tomador.

A chave será composta por parâmetros extraídos da própria GFIP, não podendo existir na competência/estabelecimento mais de uma GFIP com a mesma chave. Portanto, o conceito de GFIP única deverá sempre estar associado ao conceito de chave. Ou seja, teremos uma única GFIP para cada chave.

Para os códigos de recolhimento com informação de tomador, a chave será:

	
	Códigos de Recolhimento com Tomador

	
	 150, 155, 211
	130, 135, 608

	Chave
	CNPJ/CEI do empregador
	CNPJ/CEI do empregador

	
	Competência
	Competência

	
	FPAS
	FPAS

	
	Código de Recolhimento
	Código de Recolhimento

	
	 
	CNPJ/CEI do Tomador


No quadro acima, observa-se um diferencial na composição da chave dos códigos de GFIP com tomador. Esse diferencial é o CNPJ/CEI do Tomador, o qual se encontra ausente nos códigos 150, 155 e 211 e presente nos códigos 130, 135 e 608.

Então podemos concluir que a ausência ou presença do CNPJ/CEI do Tomador, na composição da chave, será fator determinante na geração da GFIP com tomador.
ANEXO 1  -  Uma GFIP

	Atividade
	Código de

Recolhimento GFIP
	Composição da Chave
	Forma de geração 

do arquivo SEFIP
	Quantidade 

de GFIP

	Cessão de

mão-de-obra 

em geral
	150

administração e cessão de

mão-de-obra
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 515 (por exemplo)

· código de recolhimento 150
	1 movimento apenas para geração da GFIP

(chave igual para administração e tomadores)
	1 GFIP contendo 150 e 115 (juntos)

	Construção civil

somente

empreitada parcial
	150

administração e empreitada parcial
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507

· código de recolhimento 150
	1 movimento apenas para geração da GFIP

(chave igual para administração e tomadores)
	1 GFIP contendo 150 e 115 (juntos)

	Construção civil

somente

empreitada total
	155

administração e empreitada total
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507

· código de recolhimento 155
	1 movimento apenas para geração da GFIP

(chave igual para administração e tomadores)
	1 GFIP contendo 155 e 115 (juntos)


Nota 1  A partir da versão 8.0 do SEFIP, nas atividades de cessão de mão-de-obra em geral e empreitada, será obrigatória a inclusão da administração no movimento do tomador. Portanto, a inclusão da administração nos códigos de recolhimento 150 ou 155, deixa de ser opcional.

Nota 2  Continua obrigatória a informação distinta por tomador. Essas informações devem ser prestadas no mesmo movimento, e o documento resultante será considerado uma única GFIP. 

Nota 3  O código de recolhimento é um dado que compõe a chave da GFIP. Como regra geral, códigos de recolhimento diferentes geram chaves diferentes, sendo as respectivas GFIP processadas de forma independente.  

Exceção: Essa regra geral não se aplica para os códigos de recolhimento  115 com 150  e  115 com 155.   Ou seja, quando a única diferença na chave for os códigos de recolhimento  115 e 150  ou   115 e 155,  as chaves serão consideradas IGUAIS, prevalecendo como válida a última GFIP entregue. Este dispositivo justifica a Nota 1 acima.

ANEXO 2  - Duas GFIP

	 Atividade
	Código de

 Rec.  GFIP
	Composição da Chave
	Forma de geração 

do arquivo SEFIP
	Quantidade 

de GFIP

	Cessão de

mão-de-obra 

exclusivamente

Trabalho temporário

(Lei nº 6.019/74)
	115 

 administração 
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 515

· código de recolhimento 115
	1 movimento para geração da GFIP da administração
	2 GFIP

em virtude dos FPAS diferentes

515 e 655

(Os cód. de recolhimento 115 e 150 não tornam a chave diferente)

	
	150 

  cessão de  

 mão-de-obra
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 655

· código de recolhimento 150
	1 movimento para geração das GFIP dos tomadores de trabalho temporário
	

	Construção civil

empreitada parcial e

empreitada total
	150 

 administração  e

empreitada parcial
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507

· código de recolhimento 150
	1 movimento para geração das GFIP da administração e dos tomadores por empreitada parcial
	2 GFIP

em virtude dos códigos de recolhimento diferentes

150 e 155

	
	155 

 empreitada total
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507

· código de recolhimento 155
	1 movimento para geração das GFIP dos tomadores por empreitada total
	

	Cooperativa de trabalho
	115 

 administração 
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 515

· código de recolhimento 115
	1 movimento para geração da GFIP da administração
	2 GFIP

em virtude dos códigos de recolhimento diferentes

115 e 211

	
	211

 cooperados que prestam serviços a tomadores
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 515

· código de recolhimento 211
	1 movimento para geração da GFIP dos cooperados que prestam serviços a tomadores
	


Nota: Observa-se que, nas atividades acima relacionadas teremos duas GFIP na mesma competência / estabelecimento, porém com chaves diferentes.  Portanto, o conceito de GFIP Única deverá sempre estar associado ao conceito de chave. 
ANEXO 3  - Várias GFIP

	Atividade
	Código de

Recolhimento GFIP
	Composição da Chave
	Forma de geração

do arquivo SEFIP
	Quantidade

de GFIP

	Trabalhador avulso

portuário
	115

 administração 
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 

· código de recolhimento 115
	1 movimento para geração da GFIP da administração
	Várias GFIP

em virtude da presença do CNPJ/CEI do tomador na chave

Considera-se 1 GFIP por tomador

	
	130 

  trabalhador avulso portuário
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 680

· código de recolhimento 130

· CNPJ/CEI do tomador
	1 movimento para geração da GFIP de cada tomador ou um movimento para todos os tomadores 
	

	Trabalhador avulso

não portuário
	115 

 administração 
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 

· código de recolhimento 115
	1 movimento para geração da GFIP da administração
	Várias GFIP

em virtude da presença do CNPJ/CEI do tomador na chave

Considera-se  1 GFIP por tomador

	
	135 

  trabalhador avulso não portuário
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 507, 515, 604, 825, 833

· código de recolhimento 135

· CNPJ/CEI do tomador
	1 movimento para geração da GFIP de cada tomador ou um movimento para todos os tomadores com o mesmo código FPAS
	

	Sindicato que remunera

dirigente sindical
	115

administração 
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 

· código de recolhimento 115
	1 movimento para geração da GFIP da administração
	Várias GFIP

em virtude da presença do CNPJ/CEI do tomador na chave

Considera-se 1 GFIP por tomador

	
	608

remuneração paga pelo sindicato ao dirigente sindical
	· CNPJ/CEI do empregador

· competência

· FPAS 

· código de recolhimento 608

· CNPJ/CEI do tomador
	1 movimento para geração da GFIP de cada tomador
	


Nota 1  Para os códigos de recolhimento 130, 135 e 608, o conjunto de informações para cada tomador de serviço é considerado uma GFIP, em virtude do CNPJ/CEI do tomador ser um parâmetro da chave. Na hipótese de retificação, cada GFIP deve ser retificada separadamente, ou seja, por tomador.

Nota 2  Na versão 8.0 do SEFIP será criada a categoria 26 para informar remuneração que constitui base de cálculo apenas para a Previdência Social - “dirigente sindical, em relação ao adicional pago pelo sindicato; magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho; magistrado da Justiça Eleitoral, quando, nas três situações, for mantida a qualidade de segurado empregado  (sem incidência de FGTS)."  

Nota 3  Considerando o disposto na Nota 2, o dirigente sindical empregado, remunerado exclusivamente pelo sindicato, com remuneração superior à recebida na empresa de origem, constará em  GFIP com o código de recolhimento 608, informando a remuneração igual à empresa de origem na categoria 01 e a  remuneração excedente na categoria 26.

ANEXO 4 -  EXEMPLO PRÁTICO

A Construtora Concreto, CNPJ 44.444.444/0001-91, na competência MM/AAAA, apresentou os seguintes fatos geradores de contribuição previdenciária:

	a) Remuneração de trabalhadores:

· administração

· obras contratadas por empreitada parcial - Partenon e Palácio

· obra contratada por empreita total  - Tâmara,

· obra própria - Talita  
	b) Compra de produto rural de produtor pessoa física

c) Patrocínio efetuado a clube de futebol profissional

d) Contratação de cooperativa de trabalho – serviços prestados à administração

e) Contratação de trabalhador avulso, por intermédio do Sindicato de Carga e Descarga, CNPJ 88.888.888/0001-91 – serviços prestados à administração


Quantas GFIP a Construtora Concreto deverá entregar na competência MM/AAAA? 

3 GFIP, conforme abaixo demonstrado.

	Fatos

 Geradores
	Composição da Chave
	Forma de geração 

do arquivo SEFIP
	Quantidade 

de GFIP

	a) Tomador Administração (115)

 Remuneração trabalhadores administração

 Compra de produto rural pessoa física

 Patrocínio clube de futebol profissional

 Contratação cooperativa de trabalho

b) Tomador obra Partenon (150) (empreitada parcial)

 Remuneração de trabalhadores da obra

c) Tomador obra Palácio (150) (empreitada parcial)

 Remuneração de trabalhadores da obra
	 CNPJ/CEI do empregador 44.444.444/0001-91

 Competência MM/AAAA

 FPAS 507

 código de recolhimento 150
	1 movimento apenas

(chave igual para administração e       tomadores)
	1 GFIP

contendo informações de 3 tomadores

	a) Tomador obra Tâmara (155)  (empreitada total)

 Remuneração de trabalhadores da obra

b) Tomador obra Talita (155) (obra própria)

 Remuneração de trabalhadores da obra
	 CNPJ/CEI do empregador 44.444.444/0001-91

 Competência MM/AAAA

 FPAS 507

 código de recolhimento 155
	1 movimento apenas

(chave igual para os tomadores)
	1 GFIP 

contendo informações de 2 tomadores

	Contratação de trabalhador avulso não portuário  por intermédio do Sindicato de Carga e Descarga, CNPJ 88.888.888/0001-91
	 CNPJ/CEI do empregador 88.888.888/0001-91

 Competência MM/AAAA

 FPAS 507

 código de recolhimento 135

 CNPJ/CEI do Tomador 44.444.444/0001-91
	1 movimento
	1 GFIP 

contendo informações de 1 tomador


Nota : No processamento da GFIP de trabalhador avulso não portuário (código de recolhimento 135), a Previdência vincula as contribuições da GFIP ao CNPJ/CEI do tomador, procedimento esse denominado inversão de tomador. É o mesmo procedimento adotado nas obras de construção civil, código 155, quando as contribuições previdenciárias da GFIP são vinculadas à matrícula CEI da obra.

Pré-Requisitos para uso da nova GFIP no Rhevolution
· Estar com a base atualizada, com no mínimo o patch do release 6.3.02 (Web ou C/S) ou 4.3.02 (Versão 4.5) do Rhevolution - Gestão de Pessoal.
· Remessa dos programas Rhevolution referente a GFIP para SEFIP 8 aplicados, conforme e-mail enviado com os links para download das remessas completas para Competência 13 e Demais Competências.
· Ter conhecimento das alterações promovidas no SEFIP 8 de acordo com as documentações fornecidas pela Previdência e pela Caixa Econômica Federal.
· Ter efetuado as mudanças na parametrização do Rhevolution orientadas nesse manual.
· Possuir o patch com o RELEASE 7001 do produto instalado para uso dos Recolhimentos / Declaração = 650 e GFIP Complementar, esses recolhimentos utilizam um novo conceito implementado nessa versão de Mês e Ano Referência, que é essencial para registro dos meses retroativos e para cálculo e resgate dos complementos.  
O que há de NOVO e o que MUDA no Rhevolution

A seguir um resumo das novidades e mudanças que ocorrerão no Rhevolution para o uso da SEFIP 8, nos demais tópicos desse manual, estaremos explicando com detalhes cada nova funcionalidade ou alteração.

· Geração de GFIP Competência 13 (Novo) 
Disponibilizada opção de escolha de geração de MÊS = 13 na tela de geração de dados da GFIP para gerar a Declaração de Dados a Previdência referente a Competência 13 que deve ser entregue pelo novo SEFIP 8.
· Mês e Ano Referência (Novo)
Obs.: Esse item só está disponível para os clientes que estiverem utilizando o release 7.0.01 do Gestão de Pessoal.

Nas tabelas de movimentos, foi disponibilizado um novo campo de mês e ano referência para gravar o mês/ano a que a verba está sendo referenciada. Esse campo terá efeito nos calculos de complementos (retroativos ou complementar) para a geração da GFIP 650 por dissidio.

· Geração de GFIP recolhimento 650 (Novo) 
Obs.: Esse item só está disponível para os clientes que estiverem utilizando o release 7.0.01 do Gestão de Pessoal.

Disponibilizado a geração do código de recolhimento 650, que é destinado exclusivamente para dissidios coletivos, que no Rhevolution sejam originados pelo complemento de aumento retroativo ou de rescisão complementar. Na opção de Solicitação de Rescisão Complementar, foi implementada a opção RESCISÃO COMPLEMENTAR PROJETADA, que passa a ser exclusiva para os complementos originados de Dissidio e alterado o CALCULO DO COMPLEMENTO DO AUMENTO RETROATIVO para resgatar as verbas geradas por essa opção no recolhimento 650. 
· Opção de escolha de MODALIDADE na geração do arquivo texto da GFIP: (Novo)

	Branco
	Recolhimento ao FGTS e Declaração a Previdência

	1
	Declaração ao FGTS e a Previdência

	7
	Retificação de Recolhimento ao FGTS e Declaração a Previdência

	8
	Retificação de Declaração ao FGTS e a Previdência

	9
	Confirmação de Informações Anteriores – Declaração/Recolh. Fgts e Prev


· Valores de 13º. Complementar e 13º. Parcela Final (Muda)

Identificação automática para geração dos valores de 13º salário e 13º salário complementar ocorridas no mês de dezembro pelo mesmo processo 16 (atributos diferentes) nos devidos campos da gfip que recebem esses valores. Ex.: Registro 30 / campo 22 e campo 23. 
· Rescisão Complementar na GFIP (Muda)

A GFIP deixa de gerar os valores referentes a rescisão complementar no mês seguinte a demissão. Essa consistência está relacionada nas instruções de preenchimento do Registro 32 da GFIP – Movimentação do Trabalhador. Para os recolhimentos de dissidio (650), passa a ser usada a opção de RESCISÃO COMPLEMENTAR PROJETADA.

· Integração do Cálculo do Complemento Retroativo (Muda)

Obs.: Esse item só está disponível para os clientes que estiverem utilizando o release 7.0.01 do Gestão de Pessoal.

Passará a gravar a verba do complemento nos movimentos informados mês a mês, utilizando o atributo +, partindo do mês inicial até o mês final solicitado na tela de carga dos movimentos. Esse procedimento passa a ser de ordem obrigatória por exigência de entrega de GFIPs distintas (mês a mês) no recolhimento 650 (dissidio) ou nos recolhimentos complementares. 
· Conceito de MÚLTIPLAS no cadastro de empresas para a GFIP (Muda)

Deixa de ser utilizada para atender ao novo conceito de chave da SEFIP 8.
· Conceito de MATRIZ E FILIAIS no cadastro de empresas para a GFIP (Muda)

A opção de Código de Centralização nos parâmetros da empresa, passa a ser obrigatória a informação de CENTRALIZADOR em cada um dos CNPJs com finais diferentes que estejam repetidos na centralização. 
· Tipos de Processo (Muda)

Tipo de Processo é um código interno que é gravado na tabela de FUNCIONARIO_MOVIMENTOS e FUNCIONARIO_MOVIMENTOS_HIST, esse campo indicará se a verba foi originada de dissidio ou não, e tem consistência com os códigos de recolhimento solicitados.

Alterações de Parametrização a serem revisadas antes de iniciar a  geração da GFIP
· Centralização de Empresas
Com os novos conceitos de Chave da SEFIP 8, é importante que os usuários revisem essa parametrização, pois para cada Centralizadora Cadastrada será gerada uma GFIP. 

A chave da Sefip 8 será: CNPJ / FPAS / Código de Recolhimento e Competência.

Façam os acertos da centralização de modo que uma GFIP não sobreponha a outra quando enviada para a Caixa com chaves iguais.
Essa parametrização é de inteira responsabilidade dos usuários, leiam as documentações fornecidas pela Caixa e pela Previdência para maiores informações.
MATRIZ E FILIAIS:

CNPJ Matriz e Filiais ( Número Inicial do CGC igual e final do CGC diferente): 
Deverá ser cadastrado a Centralizadora (Matriz) e todas as filiais que possuam o corpo do CNPJ igual e Finais do CNPJ diferentes, como centralizadas, com Código de Centralização = CENTRALIZADOR, incluindo a própria Matriz como centralizada com Código de Centralização = CENTRALIZADOR, caso haja mais de um final de CNPJ repetido, a segunda empresa deverá estar como CENTRALIZADO.
Não será necessária nenhuma alteração nesses conceitos, exceto se houver um FPAS diferente para o mesmo CNPJ DA RESPONSÁVEL ou se houver centralizadas com final do CNPJ repetidos na centralização, ou se existirem Centralizadoras separadas para o mesmo CNPJ e o FPAS seja igual.
Leia o tópico Centralização de Empresas Onde há mais informações sobre essa parametrização com maior  nível de detalhamento.
ÚNICA:

CNPJ Único: Usado quando há CNPJ (igual em número, estabecimento e dígito) para todas as empresas, nesse caso existirá a Centralizadora e todas as demais empresas centralizadas, incluindo a própria centralizadora, com a opção de Código de Centralização = NÃO CENTRALIZA. 

Não será necessária nenhuma alteração nesses conceitos, exceto se houver um FPAS diferente para o mesmo CNPJ, nesse caso, a empresa centralizada deverá ser retirada na centralização atual e cadastrada numa nova centralizadora, a GFIP dessa empresa passa a ser gerada em separado para atender ao novo conceito de chave da Sefip 8 ou se existirem Centralizadoras separadas para o mesmo CNPJ e o FPAS seja igual.
Leia o tópico Centralização de Empresas Onde há mais informações sobre essa parametrização com maior detalhamento.
MÚLTIPLAS:

Deixa de ser utilizada para atender ao novo conceito de Chave da SEFIP 8.

(CNPJ + Recolhimento + FPAS + Competência)

· Configuração da Composição da Guia GPS 

A configuração das uniorgs na GPS deve acompanhar as mudanças da centralização de empresas da GFIP, e deve estar cadastrada de acordo com as novas chaves da SEFIP 8 visando o CNPJ/CEI e FPAS. É provável que não necessite de alteração nessa parametrização.
· Verbas por processo = processo 104 
Obs.: Esse item só está disponível para os clientes que estiverem utilizando o release 7.0.01 do Gestão de Pessoal.

Para complemento de valores por dissídio retroativo (recolhimento 650) e rescisão complementar por dissídio (recolhimento 650), incluir no processo 104 as verbas de Complemento parametrizadas na composição de salários do aumento retroativo e as verbas da rescisão complementar que tenham incidência para o FGTS.
· Verbas de 13º  Salário a serem cadastradas para geração da Gfip de COMPETENCIA 13:
Tela: GFIP – Composição de Verbas

Verbas que devem ser preenchidas para geração dos valores de 13º  pagos no ano ao trabalhador:

	Registro
	Campo
	O que informar (verbas) / Observações

	12
	05
	(Opcional) = Dedução de 13º salário maternidade: Na competência 13 informar o valor pago durante o ano, que deve estar gerada em verba no movimento de Dezembro.

	30
	22
	(Obrigatória) = Na competência 13, essa verba é obrigatória, 

Informar as verbas que irão compor o valor Total de 13º salário pago no ano ao trabalhador = verbas de 13º salário que compõem a base de previdência já recolhida na GPS 13 (13º parcela final e 13º complementar) ou uma base já pronta de INSS de 13º Salário gerada em dezembro (13º parcela final + 13º complementar). 

Atenção: As verbas de 13º salário pagas em rescisão no mês de Dezembro não podem ser declaradas na gfip de competência 13. 


· Verbas que devem ser excluídas para a geração da Gfip nas demais Competências de 01 (janeiro) a 12 (dezembro):

Tela: GFIP – Composição de Verbas

Verbas que devem ser EXCLUÍDAS antes da geração de dados, de acordo com instruções do layout do programa validador da SEFIP 8, esses campos foram extintos e devem ser preenchidos com zeros.
	Registro
	Campo
	O que ERA INFORMADO na versão SEFIP 7 
	Instruções atuais do Layout da SEFIP 8 

	10
	24
	Contrib. Desc. Empregado Referente à Competência 13 - (Informar o valor total da contribuição descontada dos segurados na competência 13).
	· Não deverá ser informado

· Preencher com zeros



	10
	25
	Indicador de valor  negativo ou positivo

(Para indicar se o valor devido à Previdência Social - campo 26 - é (0) positivo ou  (1) negativo).
	· Não deverá ser informado

· Preencher com zeros



	10
	26
	Valor Devido à Previdência Social Referente à Competência 13 - (Informar o valor total devido à Previdência Social, na competência 13). 
	· Não deverá ser informado

· Preencher com zeros



	20
	15
	Contribuição Desc. Empregado Referente à competência 13 (Informar o valor total da contribuição descontada dos segurados na competência 13.)
	· Não deverá ser informado

· Preencher com zeros



	20
	16
	Indicador de valor  negativo ou positivo - (Para indicar se o valor devido à Previdência Social - campo 17 - é (0) positivo) ou (1) negativo.)
	· Não deverá ser informado

· Preencher com zeros



	20
	17
	Valor Devido à Previdência Social, Referente à competência 13 (Informar o valor total devido à Previdência Social, na competência 13.)
	· Não deverá ser informado

· Preencher com zeros




Fonte: Manual FOLHA.DOC páginas 32 e 48.
· Contratos – Tomadores tipo CEI – Recolhimento 155:

A geração do código recolhimento 155 passa a ser o código chave para quem utiliza o conceito de tomador, então, todos os funcionários administrativos que antes eram gerados no recolhimento 115, passam a ser gerados numa única GFIP recolhimento 155, com dois tomadores= 1 Tomador CNPJ para alocação dos funcionários administrativos e Tomadores CEI para os empregados alocados na Obra .
Observação a ser verificada : Caso haja um recolhimento 155 que possua um FPAS diferente, esse deverá ter um outro contrato, com a uniorg centralizadora associada e com Código de FPAS diferente para a correta declaração dos dados para a Previdência.

· Contratos – Tomadores tipo CNPJ – Recolhimento 150:

A geração do código recolhimento 150 passa a ser o código chave para quem utiliza o conceito de tomador de serviços, então, todos os funcionários administrativos que antes eram gerados no recolhimento 115, passam a ser gerados numa única GFIP recolhimento 150.
Observação a ser verificada : Caso haja um recolhimento 155 que possua um FPAS diferente, esse deverá ter um outro contrato, com a uniorg centralizadora associada e com Código de FPAS diferente para a correta declaração dos dados para a Previdência.

Detalhamento das Parametrizações
Centralização de Empresas - Mudança Obrigatória no conceito de Matriz e Filiais
Se sua empresa possuir o conceito de Matriz e Filiais, inicie mudando a parametrização indicada abaixo seguindo como base o exemplo:

Matriz e Filiais com vários FINAIS DE CNPJs repetidos na centralização:

	CÓDIGO DA UNIORG
	CNPJ
	Tipo

	PRE
	13.444.888/0001-01
	Responsável

	GUA
	13.444.888/0002-84
	Filial

	STA
	13.444.888/0002-84
	Filial

	RHEBK
	13.444.888/0003-65
	Filial

	SBC
	13.444.888/0003-65
	Filial

	STO
	13.444.888/0003-65
	Filial

	SCS
	13.444.888/0003-65
	Filial


De acordo com as informações acima, teremos 3 CNPJs diferentes na centralização, porém, dois deles se repetem várias vezes. 

Como a GFIP só aceitará um Registro 10 para cada CNPJ, teremos então 3 registros tipo 10 nesse arquivo, um para o final 0001-01, outro para o final 0002-84 e outro para o 0003-65, mas o usuário deverá definir na tela de centralização, qual a empresa responsável (centralizador de cada CNPJ) para gerar o registro tipo 10, então a parametrização deve obedecer a seguinte regra na Centralização:
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	CÓDIGO DA UNIORG
	CNPJ
	Tipo
	Registro 10 GFIP

	PRE

	13.444.888/0001-01
	Responsável
	Será gerado no registro 00 - Responsável

	PRE
	13.444.888/0001-01
	CENTRALIZADOR
	Vai gerar 1 registro tipo 10 para esse CNPJ

	GUA
	13.444.888/0002-84
	CENTRALIZADOR
	Vai gerar 1 registro tipo 10 para esse CNPJ

	STA
	13.444.888/0002-84
	Centralizado ( porque é CNPJ repetido = GUA )
	Alocará os empregados abaixo da GUA

	RHEBK
	13.444.888/0003-65
	CENTRALIZADOR
	Vai gerar 1 registro tipo 10 para esse CNPJ

	SBC
	13.444.888/0003-65
	Centralizado ( porque é CNPJ repetido = RHEBK )
	Alocará os empregados abaixo da RHEBK

	STO
	13.444.888/0003-65
	Centralizado ( porque é CNPJ repetido = RHEBK )
	Alocará os empregados abaixo da RHEBK

	SCS
	13.444.888/0003-65
	Centralizado ( porque é CNPJ repetido = RHEBK )
	Alocará os empregados abaixo da RHEBK


No caso de não haver finais de CNPJ repetidos, todas deverão estar como CENTRALIZADOR:

	CÓDIGO DA UNIORG
	CNPJ
	Tipo
	Registro 10 GFIP

	RHETM
	67.281.477/0001-63
	Responsável
	Será gerado no registro 00 - Responsável

	RHETM
	67.281.477/0001-63
	CENTRALIZADOR
	Vai gerar 1 registro tipo 10 para esse CNPJ

	RHSP
	67.281.477/0002-44
	CENTRALIZADOR
	Vai gerar 1 registro tipo 10 para esse CNPJ

	RHEBK
	67.281.477/0003-25
	CENTRALIZADOR
	Vai gerar 1 registro tipo 10 para esse CNPJ
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Centralização de Empresas – Visão Geral e Exemplos
A centralização de empresas será a parametrização mais importante para a GFIP, inclusive para atender ao conceito de chave da GFIP. 
Para cada centralizadora cadastrada, haverá um arquivo para a GFIP, portanto, atenção nas uniorgs centralizadoras para que não haja duplicação de chaves.
Sugerimos fazer um desenho da sua estrutura organizacional, contendo todos os CNPJs e FPAS de cada uma delas, exemplo prático:

	CÓDIGO DA UNIORG
	CNPJ
	Tomador CEI / CNPJ
	FPAS

	TECHWARE
	67.281.477/0001-63
	
	515

	TECCONSULT
	67.281.477/0002-44
	
	515

	JUNDI
	67.281.477/0002-44
	
	515

	ADM
	67.281.477/0001-63
	
	531

	RHETC
	67.281.477/0001-63
	500127348971
	507

	RHETM
	67.281.477/0002-44
	67.281.477/0002-44
	507

	RHSP
	67.281.477/0002-44
	375200373677
	507

	PRE
	13.444.888/0001-01
	
	515

	GUA
	13.444.888/0002-84
	
	515

	RHEBK
	13.444.888/0003-65
	
	515

	SBC
	13.444.888/0003-65
	
	515

	STO
	00.802.714/0001-13
	
	515

	SCS
	00.802.714/0001-13
	
	515

	STA
	00.802.714/0001-13
	
	515


Depois de ter listado todos os CNPJs e CEIs que existem em sua empresa, devemos definir quais serão as chaves (números de GFIPs a serem entregues) para cadastrar na centralização de Empresas.

	
	CÓDIGO DA UNIORG
	CNPJ
	Tomador CEI ou CNPJ
	FPAS
	Recolhimento
	Tipo Única ou Matriz/Filiais

	1 
	TECHWARE
	67.281.477/0001-63
	-
	515
	115
	2 – Matriz/Filiais

	2 
	TECCONSULT
	67.281.477/0002-44
	-
	515
	115
	2 – Matriz/Filiais

	3 
	JUNDI
	67.281.477/0002-44
	-
	515
	115
	2 – Matriz/Filiais

	4 
	ADM
	67.281.477/0001-63
	-
	531
	115
	1 – Única 

	5 
	RHETC
	67.281.477/0001-63
	500127348971
	507
	155
	1 – Única 

	6 
	RHETM
	67.281.477/0001-63
	67.281.477/0002-44
	507
	150
	2 – Matriz/Filiais

	7 
	RHSP
	67.281.477/0002-44
	375200373677
	507
	150
	2 – Matriz/Filiais

	8 
	PRE
	13.444.888/0001-01
	-
	515
	115
	2 – Matriz/Filiais

	9 
	GUA
	13.444.888/0002-84
	-
	515
	115
	2 – Matriz/Filiais

	10 
	RHEBK
	13.444.888/0003-65
	-
	515
	115
	2 – Matriz/Filiais

	11 
	SBC
	13.444.888/0003-65
	-
	515
	115
	2 – Matriz/Filiais

	12 
	STO
	00.802.714/0001-13
	-
	515
	115
	1 – Única

	13 
	SCS
	00.802.714/0001-13
	-
	515
	115
	1 – Única

	14 
	STA
	00.802.714/0001-13
	-
	515
	115
	1 – Única


Nos exemplos acima, teremos 6 GFIPs distintas, cadastrar a centralização de empresas conforme segue :
Nos casos 1 e 2 e 3 – Por possuir CNPJ com finais diferentes, abre centralização de Matriz e Filiais para o FPAS 515 e recolhimento 115.
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No caso 4, apesar de ter o mesmo CNPJ do caso 1, o FPAS é diferente, e torna a chave diferente. Por possuir CNPJ iguais, utiliza o conceito de Única.
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No caso 5, apesar de ter o mesmo CNPJ do caso 1 e 4, possui FPAS diferente e recolhimento diferente, também abre uma nova chave. Por possuir CNPJ com finais diferentes, utiliza o conceito Matriz e Filiais.
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No caso 6 e 7, apesar de também ter o mesmo CNPJ do 1,4 e 5 e FPAS igual ao caso 5, o recolhimento 150 abre uma nova chave. Por possuir CNPJ com finais diferentes, utiliza o conceito Matriz e Filiais.
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Nos casos 8,9, 10 e 11, o CNPJ é diferente dos demais casos, então abre uma nova chave para o recolhimento 115. Por possuir CNPJ com finais diferentes, utiliza o conceito Matriz e Filiais.
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Nos casos 12,13 e 14 o CNPJ é diferente dos demais casos e as três empresas possuem o mesmo CNPJ (iguais), então abre uma nova chave e o conceito nesse caso será Única.
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Composição da Guia de INSS (GPS)

A composição da Guia GPS também reflete nos dados gerados da GFIP, nas seguintes situações:

· Para os recolhimentos 115 – utiliza os dados da TELA DE COMPOSIÇÃO DA GUIA DE INSS, os seguintes campos: código de terceiros, código de pagamento da GPS, alíquota de SAT e o FPAS, esses quatro dados são carregados no registro tipo 10 da GFIP (Informações da Empresa) e o validador utiliza essas informações para o cálculo dos valores de INSS:
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· Para os recolhimentos 155 – (Tomadores Administrativos) – utiliza os dados da TELA DE COMPOSIÇÃO DA GUIA DE INSS, os seguintes campos: código de terceiros, código de pagamento da GPS, alíquota de SAT e o FPAS, esses quatro dados são carregados no registro tipo 10 da GFIP (Informações da Empresa) e o validador utiliza essas informações para o cálculo dos valores de INSS, para os empregados administrativos que ficarão alocados no tomador CNPJ, ou seja, os funcionários que não são Participantes do Contrato em caso de obra parcial.
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· Para os recolhimentos 155 ou 150 – (Obra e Mão de Obra - Parcial ou Total) – utiliza os dados da TELA DE CONTRATO, os seguintes campos: código de terceiros, código de pagamento da GPS, alíquota de SAT e o FPAS, esses quatro dados são carregados no registro tipo 20 da GFIP (Informações do Tomador) e o validador utiliza essas informações para o cálculo dos valores de INSS, para os empregados alocados no Tomador CEI, ou seja, os funcionários que são Participantes do Contrato em caso de obra parcial ou total.
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Aconselhamos somente verificarem se essas informações estão corretas na composição da Guia ou no Contrato.
Verbas por Processo – Processo 104 (exclusivo recolhimentos Dissídio)

Em verbas por processo – no processo 104, devem ser cadastradas as verbas de diferenças que devem ser recolhidas em FGTS e Declaradas ao INSS, que ocorrerão nos processos de Rescisão Complementar Projetada e no Cálculo do Complemento por Dissídio Retroativo:
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Digitação de Terceiros no Registro do Trabalhador

No Rhevolution é permitido a inclusão de trabalhadores no registro do trabalhador antes de ser gerado o txt. Para cada categoria há variação de preenchimento dos campos, então solicitamos que na inclusão desses dados, seja seguido o manual da SEFIP para verificar os campos obrigatórios.
Com o novo conceito de chave da GFIP, não é mais permitido entregar um arquivo em separado para esses empregados como era feiro antes no 905, eles devem ser entregues no mesmo arquivo junto com os demais empregados.

Quem determinará se haverá FGTS ou somente informações a PREVIDÊNCIA, será o próprio programa validador da SEFIP qie identificará essas regras pela CATEGORIA DO TRABALHADOR informada.

O valor dos pagamentos desses trabalhadores deve ser digitado no campo REMUNERAÇÃO SEM 13 conforme demonstrado abaixo e sempre preenchido com zeros a esquerda completando 15 posições.
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Essas informações também podem ser incluídas direto pelo programa validador da SEFIP se necessário.
Verbas por Processo – Processo 101
Em verbas por processo – no processo 101, devem ser cadastradas todas as bases de FGTS que deverão fazer parte da GFIP. O requisito para um empregado ser gerado na GFIP é ter pelo menos uma das verbas cadastradas nesse processo;

ATENÇÃO - CASOS ESPECIAIS: 

· AFASTADOS NO MÊS – As vezes o afastado fica com bases negativas, então sugerimos sempre deixar uma verba que o afastado sempre tenha calculada para que seja levada as informações para o fgts e para a previdência.

· DIRETORES OPTANTES OU NÃO PELO FGTS – Se esses empregados estão cadastrados no Rhevolution, deixar cadastrada a verba do pagamento do Pro-Labore no processo 101, todos eles terão o pagamento da verba, porém no caso dos não optantes pode ser que não haja a base de fgts e nesse caso o empregado não seria gerado na GFIP. A identificação se haverá ou não FGTS, será feita pelo sistema da SEFIP, automaticamente pelo código de Categoria do Trabalhador informada.

Tipos de Processo

As verbas inseridas nos movimentos do Rhevolution, gravam um tipo de processo (interno) que possui códigos variados de acordo com o processo. 

Na GFIP, para distinção de movimentos originados de Dissídio (Rescisão complementar e cálculo do complemento retroativo), esse tipo de processo passa a ser um elemento fundamental para resgate dessas verbas.
ATENÇÃO: Se forem inseridas verbas (manualmente) no movimento dos empregados para a finalidade de gerar GFIP com recolhimento 650, essas verbas serão gravadas com tipo de processo = nulo, então, solicitamos que, após essas inserções manuais, o tipo de processo seja alterado nas tabelas de movimentações antes da geração dos dados.

Segue abaixo um resumo dos reflexos de cada código de tipo processo:
	Tipo de Processo
	Processos Originados
	Recolhimento
	Ação / Descrição / Observação

	3
	16 com atributo + 
(13º Complementar gerado na competência 12)
	115
150

155

	Na competência 12 = Resgata na tabela FUNCIONARIO_MOVIMENTOS ou FUNCIONARIO_MOVIMENTOS_HIST, os valores de 13 complementar gerados pelo processo 16, , com atributo + e carrega na gfip no registro 30/ Campo 22  ( Eventuais diferenças de Gratificação Natalina ).

O processo que deverá ser usado para cadastro dessas verbas é o 101.

	3
	16 com atributo + 
(13º Complementar pago em Dezembro)
	115
150

155

	Na competência 13 = Resgata na tabela FUNCIONARIO_MOVIMENTOS ou FUNCIONARIO_MOVIMENTOS_HIST, os valores de 13º complementar gerados pelo processo 16, atributo + e carrega na Gfip no registro 30 / campo 22 ( compõem o 13º total pago no ano ao trabalhador).
O processo que deverá ser usado para cadastro dessas verbas é o 101.

	Nulo
	16 com atributo N 
(13º Parcela Final pago em Dezembro)
	115

150

155
	Na competência 13 = Resgata na tabela FUNCIONARIO_MOVIMENTOS ou FUNCIONARIO_MOVIMENTOS_HIST, os valores de 13º parcela final gerados pelo processo 16, atributo N e carrega na Gfip no registro 30 / campo 22 ( compõem o 13º total pago no ano ao trabalhador).
O processo que deverá ser usado para cadastro dessas verbas é o 101.

	5
	31,33,34,35,43 

Quando solicitados pela tela na opção de Rescisão Complementar Normal.
(Obs. Os códigos 32,36 e 37 são gerados exclusivamente na GRFC)
	115

150

155
	Usado quando deve ser feito um complemento de rescisão que necessite gerar uma GFIP complementar de diferenças salariais / ou valores não pagos, desde que não originadas de dissídio, esses valores serão resgatados na tabela FUNCIONARIO_MOVIMENTOS ou FUNCIONARIO_MOVIMENTOS_HIST, para a geração da GFIP retroativa (no mês original) para complementação de fgts e confirmação de dados para a previdência) – esse procedimento tem Multa a ser calculada no SEFIP 8. O processo que deverá ser usado para cadastro dessas verbas é o 101.

	7
	31,33,34,35,43. 

Quando solicitados pela tela na opção de Rescisão Complementar Projetada.
(Obs. Os códigos 32,36 e 37 são gerados exclusivamente).
 na GRFC)
	Somente

650
(Demitidos)
	Usado quando deve ser feito um complemento de rescisão que necessite gerar uma GFIP complementar (Originada de DISSIDIO) esses valores serão resgatados na tabela FUNCIONARIO_MOVIMENTOS ou FUNCIONARIO_MOVIMENTOS_HIST, e serão gerados na GFIP da competência atual para complementação de fgts e confirmação de dados para a previdência) – Esse procedimento Não Tem MULTA no SEFIP 8. O processo que deverá ser usado para cadastro dessas verbas é o 104.

	7
	2

Verbas do Complemento Retroativo, calculados e integrados pelo módulo do Complemento para (Funcionários ATIVOS)
	Somente

650

(Ativos)
	Usado quando deve ser feito um complemento de verbas na folha de pagamento, que necessite gerar uma GFIP complementar (Originada de DISSIDIO) esses valores serão resgatados na tabela FUNCIONARIO_MOVIMENTOS ou FUNCIONARIO_MOVIMENTOS_HIST, e gerados na GFIP da competência atual para complementação de fgts e confirmação de dados para a previdência) – Esse procedimento Não Tem MULTA no SEFIP 8. O processo que deverá ser usado para cadastro dessas verbas é o 104.

	Nulo
	Todos
	650
	Se solicitado o 650 e o tipo de processo for = nulo, não será resgatado nenhum valor, pois para ser usado o recolhimento 650, é necessário ser originado de dissídio.

	Nulo
	2, 16, 15, 31, 33,
34, 35,43.
(Obs. Os códigos 32,36 e 37 são gerados exclusivamente na GRFC)
	115

150

155
	Resgata os valores normalmente, na tabela FUNCIONARIO_MOVIMENTOS ou FUNCIONARIO_MOVIMENTOS_HIST, na competência solicitada, para os recolhimentos de fgts no prazo recolhidos até o dia 07 do mês subseqüente.


Tomadores de Serviço (Empresas / Contratos)
Para cada arquivo da GFIP (Recolhimentos 155 e 150), deve haver um Contrato aberto, com a uniorg associada e com os respectivos dados para cálculo das informações para a Previdência: FPAS, Código de Terceiros, Alíquota SAT, Percentual da Empresa, Percentual Terceiros e Código de Pagamento GPS.
Tomador 155 (Obra Parcial) e Tomador 150 (Mão de Obra Parcial)
Alguns participantes são alocados no contrato (Obra e Mão de Obra) e os demais são administrativos.

· Todas as uniorgs parametrizadas na Centralização de Empresas, tanto Única como Matriz e Filiais, devem ter um contrato associado.

SITUAÇÃO 1 - Para trabalhadores administrativos em uma uniorg e trabalhadores (Obra ou mão de Obra) eu outra uniorg separada:
Sem utilizar inclusão de PARTICIPANTES (Todos Participam)

Deverá haver empresas cadastradas com os dados de CNPJ / CEI e tipo de inscrição igual aos das uniorgs (estrutura organizacional) que serão inseridas nos contratos, poderá ser usado tipo de inscrição = 2 (CEI) e Tipo de Inscrição 1 = (CNPJ):
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No cadastro do Contrato, deve ser associadas as empresas e as Uniorgs (administrativa e obra / ou mão de obra):
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Se todos os empregados forem alocados no Contrato, o DADO_ADICIONAL de QTT_CONTRATO deve ficar com S em todas as uniorgs associadas ao contrato e não há a necessidade de incluir participantes:
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SITUAÇÃO 2 - Para trabalhadores administrativos e trabalhadores (obra ou mão de obra) em uma mesma uniorg:
Utiliza inclusão de PARTICIPANTES (Somente parte dos funcionários da uniorg Participam)

Deverá haver empresa cadastrada com os dados de CNPJ / CEI e tipo de inscrição igual aos das uniorgs que serão inseridas nos contratos:
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No cadastro do Contrato, devem ser associadas as empresas e as Uniorgs (obra/ou mão de obra), e no botão participantes deve ter os empregados da obra alocados:
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Nesse caso, os empregados participantes da Obra (155) ou Mão de Obra (150), serão alocados no Contrato correspondente às empresas CEI.
Os demais empregados administrativos do recolhimento (155) ou (150), que não estão alocados no contrato como participantes, serão gerados automaticamente alocados num registro tipo 20 (Tomador) com dados correspondentes da empresa, chamado de Tomador Administrativo.
O DADO_ADICIONAL de QTT_CONTRATO deve ser cadastrado como N em todas as uniorgs associadas aos contratos (Obra/Mão de Obra):
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GFIP Competência 13
Após a entrega da GFIP da competência 12, em todo o final de ano, deverá ser solicitado na tela da GFIP o mês 13 / 200X – para que seja gerado os valores de 13º salário já pagos e já recolhidos na GPS da competência 13. 
Essa Gfip é uma DECLARAÇÃO para a Previdência e deve ser gerada na Modalidade = 1.

O que deve ser informado na GFIP/SEFIP da competência 13?

Fonte: http://www.mpas.gov.br/docs/Tira_Duvidas_Novo_Modelo_GFIP_191205.pdf  (pergunta 66)

a) base de cálculo das contribuições previdenciárias da competência 13, referentes ao 13º salário;

b) dedução do 13º salário-maternidade abatida da GPS da competência 13 (corresponde ao ressarcimento do 13º salário proporcional aos dias de afastamento de trabalhadora em licença-maternidade no ano);

c) compensação abatida da GPS da competência 13;

d) retenção sobre nota fiscal/fatura (Lei 9.711/98) sofrida em dezembro e abatida da GPS da

competência 13;

e) valor referente a competências anteriores, inferiores ao limite mínimo para recolhimento, incluído na GPS da competência 13.

No Rhevolution:

· Verbas de 13 Salário para geração da Gfip de COMPETENCIA 13:
Tela: GFIP – Composição de Verbas

Verbas que devem ser preenchidas para geração dos valores de 13 pagos no ano ao trabalhador:
	Registro
	Campo
	O que informar / Observações

	12
	05
	(Opcional) = Dedução de 13 salário maternidade: Na competência 13 informar o valor pago durante o ano. O valor de maternidade informado nesse campo só é válido para os funcionários administrativos (alocados ou não em tomador).

	30
	22
	(Obrigatória) = Na competência 13, essa verba é obrigatória, 

Informar as verbas que irão compor o valor Total de 13 salário pago no ano ao trabalhador = verbas de 13 salário que compõem a base de previdência já recolhida na GPS 13 (13 parcela final e 13 complementar) ou uma base já pronta de INSS de 13º. Salário gerado em dezembro (13 parcela final + 13 complementar).


Por ser obrigatório o Registro 30 – Campo 22, verifique se está cadastrado na tela de Gfip Composição de verbas conforme exemplo abaixo:
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· Se a competência estiver em Janeiro/2006, a única providência é já ter efetuado o encerramento do mês, pois os movimentos de Dezembro/2005 já devem estar no histórico. Solicitar a GFIP de todas as empresas, nos recolhimentos: 115, 150 e 155, informando o mês 13 /2005:
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· Após a geração, acesse a tela de geração de arquivo texto da GFIP e abra a lista de valores para selecionar a empresa + competência 13 / 2005:

[image: image25.jpg]TECHWARE SYSTEMS COM SERVS LTD
TECHWARE S

Codmee

/STEMS COM SERVS LTD

AOFCTSE

{

Cancel





· Depois de selecionada a empresa a ser gerada, a opção de MODALIDADE deve ser preenchida com DECLARAÇÃO PARA FGTS E PARA A PREVIDÊNCIA.
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Pronto ! O arquivo SEFIP.RE da competência 13 já pode ser validada no SEFIP 8.

Para validar no sefip, leia as instruções clicando no índice : GFIP – Carga do arquivo no SEFIP
Observações gerais sobre a GFIP Competência 13

Na Competência 13, os registros tipo 13,14 e 32 não são gerados.

Na Competência 13, os campos referentes à Compensação (registro 12 / campos 15, 16,17) não podem ser informados.
O arquivo da Competência 13 só deve ser gerado com a Modalidade 1.

Mês e Ano Referência

Obs.: Esse item só está disponível para os clientes que estiverem utilizando o release 7.0.01 do Gestão de Pessoal.
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Sempre que existir um complemento retroativo ou uma rescisão complementar projetada (retroativa) para recolhimento de diferenças na GFIP, os campos de mês e ano referência nas tabelas de movimentos calculados serão sempre preenchidos com o mês e ano a que se referiu o complemento.
GFIP – Código de Recolhimento 650  
( PROCESSO DE GERAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO EM REVISÃO )
Obs.: Esse item só está disponível para os clientes que estiverem utilizando o release 7.0.01 do Gestão de Pessoal.

Recolhimento referente a valores decorrentes de dissídio coletivo, que podem ser recolhidos fora do prazo (sem multa e sem juros).
O código de recolhimento 650 é destinado exclusivamente para dissidios coletivos, que no Rhevolution sejam originados pelo complemento de aumento retroativo ou de rescisão complementar projetada. 
Na opção de Solicitação de Rescisão Complementar, a RESCISÃO COMPLEMENTAR PROJETADA (1), passa a ser exclusiva para os complementos originados de Dissídio.
A RESCISÃO COMPLEMENTAR NORMAL passa a ser usada somente para os demais recolhimentos: 115, 150 e 155.

Na opção de Solicitação do CÁLCULO DO COMPLEMENTO DO AUMENTO RETROATIVO (2), passa a valer também para os complementos originados de Dissídio.

O recolhimento 650 resgatará somente as verbas geradas por essas. (1) (2)
Solicitação do Cálculo de Rescisão Complementar 
( PROCESSO DE GERAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO EM REVISÃO )
Obs.: Esse item só está disponível para os clientes que estiverem utilizando o release 7.0.01 do Gestão de Pessoal.
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Para que a GFIP possa resgatar valores para o recolhimento 650 (originado de dissídio), o processo de rescisão complementar determinada para essa situação deverá ser exclusivamente o tipo de demissão: PROJETADA.
A opção NORMAL não terá efeito para recolhimento originado de dissídio.

Integração do Cálculo do Complemento Retroativo
( PROCESSO DE GERAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO EM REVISÃO )
Obs.: Esse item só está disponível para os clientes que estiverem utilizando o release 7.0.01 do Gestão de Pessoal.

Para atender ao novo conceito da GFIP quando há complementos retroativos, efetuamos uma mudança no conceito da carga dos movimentos informados no cálculo do complemento retroativo;
Exemplo, se o cálculo foi retroativo, do período de 09/2005 a 12/2005, deverá ser gerado 4 GFIPs com os seguintes períodos:

09/2005 a 09/2005 / 10/2005 a 10/2005 / 11/2005 a 11/2005 e 12/2005 a 12/2005.

Essa instrução consta no manual de preenchimento da GFIP, na página 60, item 2.13.2.2 – Quantidade de GFIP / SEFIP (código 650 e Modalidade 1), link para download:
http://www.previdencia.gov.br/docs/ManualGFIPSEFIP_v8_final.zip
Teremos a seguinte situação: O Cálculo do complemento será efetuado em Dezembro, nos movimentos informados, após a integração, teremos 4 verbas carregadas, adicionando atributos tipo + com meses de referência distintos conforme exemplo abaixo:
	Verba V051 (diferença)
	Mês Competência
	12/2005
	12/2005
	12/2005
	12/2005

	Verba V051 (diferença)
	Mês Referência
	09/2005
	10/2005
	11/2005
	12/2005


Quando gerada a GFIP do mês 9/2005 (retroativa), serão resgatados somente o complemento referente a essa referência, e assim sucessivamente, até se obter 4 GFIPs.
Veja no próximo tópico, mais detalhes sobre os procedimentos dessa geração retroativa na GFIP.
Etapa 1 – Cálculo do Complemento Retroativo (somente para os aumentos coletivos retroativos originados de dissídio)
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Etapa 2 – Consulta do Cálculo do Complemento Retroativo:
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No caso demonstrado acima, o empregado possui diferenças no mês 9 e 12 de 2005, haverá então duas gfips a serem entregues: 09/2005 e 12/2005.

Etapa 3 – Integração dos Movimentos informados para pagamento em Dezembro:
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Obrigatoriamente serão geradas duas verbas iguais (V051) com atributos + quanto forem necessários. 
O mês de referência ficará gravado com o mês e ano a que se referiu o pagamento da diferença, os valores serão creditados em folha no mês 12/2005:
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A verba V051 que deve estar no processo 104, será resgatada no recolhimento 650 em separado nos meses 9 e 12 de 2005 para geração da Gfip:
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GFIP – Recolhimentos Complementares (não originados de dissídio)
( PROCESSO DE GERAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO EM REVISÃO )
Obs.: Esse item só está disponível para os clientes que estiverem utilizando o release 7.0.01 do Gestão de Pessoal.

Recolhimento referente a valores de rescisão / ou complementos salariais que deixaram de ser pagos aos empregados na competência original que ocorreu o fato gerador, e que estão sendo complementados em competências posteriores.

Esses complementos, de acordo com o manual da SEFIP 8, devem ser REENTREGUES os arquivos da SEFIP da competência / mês / ano / recolhimento a que o valor devia ter sido pago e está sendo creditado em competência posterior (complemento).
Exemplos:

1) Funcionário (ativo) na GFIP de setembro = 09/2005 foi informado com a remuneração de R$ 1.000,00. Suponhamos que nessa competência, deixou de ser pago um valor de horas extras equivalente a R$ 145,00, então, no mês seguinte : outubro = 10/2005 foi paga a verba de hora extra nesse valor, essa verba, quando creditada por diferença, deve ter a competência = atual, no caso do exemplo será = 10 e obrigatoriamente o mês referência informado, que no caso do exemplo será = 9, a GFIP de setembro deve ser gerada novamente, para ser entregue a remuneração complementar R$ 145,00, e base para previdência = 1145,00 . 
Esse arquivo da GFIP será entregue da seguinte forma:
· Modalidade Branco: O funcionário que possui o complemento de 145,00 e declaração a previdência de 1145,00.

· Modalidade 9 – Os demais empregados da GFIP do mês 9 que não tiveram mudança na remuneração / nem complemento.

1) Funcionário (demitido) na GFIP de setembro = 09/2005 foi informado com a remuneração de R$ 1.000,00. Suponhamos que nessa competência, deixou de ser pago um valor de horas extras equivalente a R$ 145,00, então, no mês seguinte : outubro = 10/2005 foi gerada uma rescisão complementar com verba de hora extra, essa verba, quando creditada por diferença, deve ter a competência = atual, no caso do exemplo será = 10 e obrigatoriamente o mês referência informado, que no caso do exemplo será = 9, a GFIP de setembro deve ser gerada novamente, para ser entregue a remuneração complementar R$ 145,00, e base para previdência = 1145,00. 

Esse arquivo da GFIP será entregue da seguinte forma:

· Modalidade Branco: O funcionário que possui o complemento de 145,00 e declaração a previdência de 1145,00, com uma informação a mais no registro 32 (movimentação do trabalhador): O indicativo de recolhimento de FGTS passa a ser informado com a letra ‘C’.

· Modalidade 9 – Os demais empregados da GFIP do mês 9 que não tiveram mudança na remuneração / nem complemento.

A geração do TXT deve ser feita em duas etapas:

· Solicitar o TXT com a MODALIDADE branco para a empresa / recolhimento / mês / ano competência.

· Solicitar outro TXT com a MODALIDADE = 9 para a mesma empresa / recolhimento / mês / ano competência.

No SEFIP 8 deverá ser integrados os dois arquivos.

· O recolhimento de FGTS / Declaração para a Previdência será calculado somente para os funcionários que estiverem na MODALIDADE = Branco.
13º Complementar em Dezembro
Em Dezembro, após o pagamento do 13 salário parcela final, ocorre o pagamento da folha, nesse momento podem ocorrer diferenças a pagar de horas extras / adicionais que não haviam sido computadas quando do pagamento do 13º Salário, então é necessário gerar o 13o. complementar. 

No movimento de Dezembro, os dois cálculos (13 final e 13 Complementar) ficam gravados nas mesmas verbas, no mesmo processo 16, na mesma competência, com uma diferenciação: 
No 13 parcela final o atributo é N e no complementar o atributo é +.
Na GFIP de Dezembro, existem dois campos distintos: um deles recebe o valor do 13 parcela final e o outro somente o 13 complemento, como fazer então para separar esses valores em campos diferentes se utilizam a mesma verba ?
Efetuamos uma alteração no processo da GFIP que identifica automaticamente se a verba é originada de 13 normal ou complementar. Então, a parametrização de verbas da GFIP ficará da seguinte forma:

	Instrução do Layout da SEFIP 8

Arquivo FOLHA.DOC – página 55
	Onde informar no Rhevolution

	Registro Tipo 30 – Registro do Trabalhador - Campo 17
	GFIP – Composição de verbas

Reg 30 / Campo 17

	Remuneração 13o  Salário
(Destinado à informação da parcela de  13º salário pago no mês ao trabalhador).
	Remuneração sobre 13 Salário - quando gerada a GFIP no Rhevolution , obedecerá as seguintes regras:
· Em Novembro – resgatará somente a verba da antecipação de 13 salário.

· Em Dezembro, resgatará as verbas de 13 salário parcela final e Complementar.

· Quando calculado rescisão de contrato, resgatará as verbas de 13 salário pagas no mês da rescisão.

· Quando gerada a competência 13, esse campo será preenchido com zeros.

	· Não pode  ser informado para a competência 13.

· Campo obrigatório para categoria 02.

· Campo opcional para as categorias de trabalhadores 01, 03, 04, 06, 07, 12, 19, 20, 21 e 26. 

· As remunerações pagas após rescisão do contrato de trabalho e  conforme  determinação do Art. 466 da CLT, não devem vir acompanhadas das  respectivas  movimentações.

· Sempre que não informado preencher com zeros.

	· Informe as verbas de 13 salário Antecipação (processo 15) pagas em Novembro que tenham incidência para FGTS.

· Informe as verbas de 13 salário normal (processo 16) que tenham incidência para FGTS.
· Informe as verbas de 13 complementar (também processo 16) pagas em Dezembro, que tenham incidência para FGTS.
· Informe as verbas de 13 salário Indenizado pagos em rescisão de contrato, que tenham incidência para FGTS.
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	Instrução do Layout da SEFIP 8

Arquivo FOLHA.DOC – página 57
	Onde informar no Rhevolution

	Registro Tipo 30 – Registro do Trabalhador

Campo 22
	GFIP – Composição de verbas

Reg 30 / Campo 22

	Base de Cálculo 13o - Salário Previdência Social – Referente à competência do movimento. 

(Na competência em que ocorreu o afastamento definitivo – informar o valor total  do 13º pago no ano ao trabalhador.

Na competência 12 – Indicar eventuais diferenças de  gratificação natalina de empregados que recebem remuneração variável – Art. 216, Parágrafo 25, Decreto 3.265 de 29.11.1999)

Na competência 13, para a geração da GPS, indicar o valor total do 13º salário pago no ano ao trabalhador)
	Base de Cálculo 13 Salário  Previdência Social - quando gerada a GFIP no Rhevolution , obedecerá as seguintes regras:

· Quando gerado em rescisão, será resgatada as verbas de 13 salário indenizado.
· Em Dezembro, resgatará somente as verbas de 13 salário do processo 16 com atributo + (13 Complementar).

Quando gerado a Competência 13, resgatará as verbas de 13 salário do processo 16 com atributo N e + (13 parcela final e 13 Complementar)

	· Obrigatório para a competência 13. 

· Obrigatório no mês de rescisão para quem trabalhou mais de 15 dias no ano e possui código de movimentação  por motivo rescisão (exceto rescisão com justa causa), aposentadoria com quebra de vínculo ou falecimento.

· Obrigatório para os códigos de recolhimento 130 e 135

· Obrigatório para os códigos de recolhimento 608 quando houver trabalhador da categoria 02 no arquivo.

· Opcional para os códigos de recolhimento 650.

· Só pode ser informado para as categorias 01, 02, 04 ,06 , 07, 12, 19, 20, 21 e 26.

· Campo opcional para as categorias 01, 04 , 06 , 07, 12, 19, 20, 21 e 26 na competência 12. 

· Sempre que não  informado  preencher com zeros.
	· Informe as verbas de 13 salário indenizado pagas em rescisão.

· Informe as verbas de 13 salário normal (processo 16) que tenham incidência para FGTS.
· Informe as verbas de 13 complementar (também processo 16) pagas em Dezembro, que tenham incidência para FGTS.
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	Instrução do Layout da SEFIP 8

Arquivo FOLHA.DOC – página 57
	Onde informar no Rhevolution

	Registro Tipo 30 – Registro do Trabalhador

Campo 23
	GFIP – Composição de verbas

Reg 30 / Campo  23

	Base de Cálculo 13o Salário Previdência  – Referente à GPS da competência 13. 
Deve ser utilizado  apenas na competência 12, informando o valor da base de cálculo do 13º dos empregados que recebem remuneração variável, em relação a remuneração apurada até 20/12 sobre a qual já houve recolhimento em GPS).
	Remuneração 13 Salário Previdência Social - quando gerada a GFIP no Rhevolution , obedecerá as seguintes regras:

· Em Dezembro, resgatará somente as verbas de 13 salário do processo 16 com atributo N (13 Salário Parcela Final).

· Quando gerada a competência 13, esse campo será preenchido com zeros.

	· Campo opcional para a competência 12.

· Não pode ser informado nas demais competências.

· Campo opcional  para as categorias 01, 04 , 06, 07, 12, 19, 20, 21 e 26.

· Se informado o campo 22 (registro 30)  deve ser diferente de zeros.

· Sempre que não  informado  preencher com zeros.
	· Informe as verbas de 13 salário normal (processo 16) que tenham incidência para FGTS.
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GFIP – Geração de Dados 

A geração da GFIP é muito simples, na lista de valores de UNIORGS, abrirá todas as Centralizadoras cadastradas, escolha a Uniorg a Processar:
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· Mês de Competência: Foi incluída a opção de digitar o mês 13 para geração da GFIP Competência 13.
· Códigos de Recolhimento processados na GFIP do Rhevolution válidos para a Competência = 13:

	Cód.
	Descrição

	115
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social.

	150
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social de empresa prestadora de serviços com cessão de mão-de-obra e empresa de trabalho temporário Lei nº 6.019/74, em relação aos empregados cedidos, ou de obra de construção civil – empreitada parcial.

	155
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social de obra de construção civil – empreitada total ou obra própria.


· Códigos de Recolhimento processados na GFIP do Rhevolution válidos para as demais competências (de 1 a 12):

	Cód.
	Descrição

	115
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social.

	150
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social de empresa prestadora de serviços com cessão de mão-de-obra e empresa de trabalho temporário Lei nº 6.019/74, em relação aos empregados cedidos, ou de obra de construção civil – empreitada parcial.

	155
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social de obra de construção civil – empreitada total ou obra própria.

	650
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativo a dissídio coletivo, reclamatória trabalhista ou conciliação perante as Comissões de Conciliação Prévia (no prazo ou em atraso).


· Visão da Estrutura Organizacional - A visão da Estrutura Organizacional é uma opção importante para a geração da GFIP, essa opção explode as uniorgs que farão parte da GFIP, mas o conceito deverá ser escolhido de acordo com a forma que estão montadas suas Unidades Organizacionais X Centralização de Empresas:
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OPÇÃO TOTAL – Deve ser usada essa opção se as uniorgs centralizadas na GFIP não fazem parte de um mesmo organograma na estrutura organizacional, agrupadas em níveis que não se reportam a elas mesmas:
	Estrutura Organizacional
	Centralização de Empresas
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OPÇÃO CGC – Deve ser usada essa opção se as uniorgs centralizadas na GFIP fazem parte de um mesmo organograma na estrutura organizacional, agrupadas abaixo por níveis que se reportam uma às outras:

	Modelo da Estrutura
	Centralização de Empresas
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No exemplo acima, a responsável é a Techware, e abaixo dela existem 3 níveis, nesse caso deve ser usado a opção CGC, porque a explosão de uniorg resgatará somente os empregados de cada nível. Se nesse caso fosse utilizada a opção TOTAL, iniciaria a explosão pela STO, depois a ADM, depois a TECCONSULT e quando efetuasse a explosão da Principal: TECHWARE, na opção Total, explodiria novamente todos os níveis abaixo, gerando duplicidade de funcionários no CNPJ nível 1 e nos CNPJs dos níveis abaixo 2,3 e 4.
· PERÍODO DE RECOLHIMENTO – INICIO E FINAL - Para o código de recolhimento 650, abrirá essas informações adicionais na geração (obrigatório):
De acordo com orientações do manual da sefip 8, é necessário entregar uma GFIP, mês a mês, referente ao período de declaração / recolhimento de dissidio.

Exemplo, se o cálculo foi retroativo, do período de 09/2005 a 12/2005, deverá ser gerado 4 GFIPs com os seguintes períodos:

09/2005 a 09/2005 / 10/2005 a 10/2005 / 11/2005 a 11/2005 e 12/2005 a 12/2005.

Essa instrução consta no manual de preenchimento da GFIP, na página 60, item 2.13.2.2 – Quantidade de GFIP / SEFIP (codigo 650 e Modalidade 1), link para download: 
http://www.previdencia.gov.br/docs/ManualGFIPSEFIP_v8_final.zip
· Opção de Exclusão do Registro tipo 30 (Registro do Trabalhador)

Essa opção deve ser usada para quem digita terceiros na GFIP tais como Autonomos, contribuintes individuais, etc que não estejam cadastrados no Rhevolution. Como esses trabalhadores são digitados sem o campo Matrícula do Empregado, ao regerer a GFIP, para que essas informações não sejam perdidas (excluidas), selecionem a opção de apagar somente FUNCIONARIOS.

GFIP – Geração de Arquivo Texto com Modalidade 
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A modalidade da GFIP é um código que será gerado no Registro tipo 00 – Informações do Responsável – na posição 302 a 302 – Os códigos válidos de acordo com o manual da SEFIP são:
	Branco
	Recolhimento ao FGTS e Declaração a Previdência

	1
	Declaração ao FGTS e a Previdência

	7
	Retificação de Recolhimento ao FGTS e Declaração a Previdência

	8
	Retificação de Declaração ao FGTS e a Previdência

	9
	Confirmação de Informações Anteriores – Declaração/Recolh. Fgts e Prev


Ressaltamos que a modalidade escolhida para geração do TXT é de responsabilidade do usuário, por ser livre escolha, pedimos seguir o manual de orientação da Caixa, que indica as determinadas situações em que se deve usar as diferentes modalidades.

Entendendo o Arquivo da GFIP – Hierarquia dos Registros 

RECOLHIMENTO 115 
O recolhimento 115 é destinado aos empregados administrativos, que estão alocados em uma uniorg CGC e não possuem tomadores de serviço.

A hierarquia do txt para esse recolhimento será disposta da seguinte maneira:
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1. Deve haver somente um registro tipo 00 (Responsável);
2. Os registros válidos para esse recolhimento serão: 00, 10, 12, 13, 14, 30, 32;
3. O tipo de inscrição no recolhimento 115 sempre será sempre tipo = 1 CNPJ ;
4. Quando o corpo do CNPJ – 8 primeiras posições forem iguais e o final diferente, utiliza o conceito de = Matriz/Filiais e deverá haver um registro tipo 10 para cada final do CNPJ diferente e todos os empregados alocados abaixo dos CNPJs;
5. O campo de Tipo de Inscrição do Tomador e Nro  de Inscrição do Tomador sempre deverá ficar em branco no recolhimento 115;
6. Havendo o conceito de matriz/filiais, conforme o exemplo acima, pode haver mais de um registro tipo 10 (Informações da Empresa) , no conceito de única, haverá somente um registro tipo 10.
RECOLHIMENTO  155 e 150
(Obra Total) ou (Mão de Obra Total ) 
O recolhimento 155/150 é destinado aos empregados alocados em Obra (CEI ou CNPJ) e possuem tomadores de serviço com tipo de inscrição = 2 (CEI) ou tipo de inscrição = 1 (CNPJ).  No caso de Obra Total, indica que todos os empregados estão alocados no Tomador, ou seja, não existe empregados administrativos no arquivo.
A hierarquia do txt para esse recolhimento será disposta da seguinte maneira:
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1. Deve haver somente um registro tipo 00 (Responsável);
2. Os registros válidos para esse recolhimento serão: 00, 10, 12, 13, 14, 20, 21, 30, 32;

3. O tipo de inscrição no recolhimento 155 deverá ter sempre o tipo = 1 no CNPJ da empresa e o tipo = 2  no CEI do Tomador ;

4. No recolhimento 155, haverá sempre o número do CNPJ  acompanhando os registros. Quando o corpo do CNPJ – 8 primeiras posições forem iguais e o final diferente, utiliza o conceito de = Matriz/Filiais e deverá haver um registro tipo 10 para cada final do CNPJ diferente e um registro de tomador tipo 20 com todos os empregados alocados abaixo;
5. O  Nro  de Inscrição do Tomador sempre deverá  ser preenchido quando houver Tomador;

6. Haverá sempre um ou mais registros tipo 10 (Informações da Empresa)  .

7. Haverá um ou mais Tomadores (Registro 20), desde que o número de inscrição do tomador seja diferente, com todos os funcionários da obra alocados abaixo de cada variação de tomador.
RECOLHIMENTO  155 ou 150
(Obra  Parcial/ Mão de Obra Parcial + Administração)

O recolhimento 155 / 150 é destinado aos empregados alocados em Obra (CEI ou CNPJ) e possuem tomadores de serviço com tipo de inscrição = 2 (CEI) ou tipo de inscrição =1 (CNPJ). No caso de Obra Parcial/Mão de Obra Parcial e Administração, haverá dois ou mais tomadores nesse arquivo: Tomadores CEI com os empregados da Obra/Mão de Obra alocados e outros Tomadores CNPJ com todos os empregados administrativos.
A hierarquia do txt para esse recolhimento será disposta da seguinte maneira:
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1. Deve haver somente um registro tipo 00 (Responsável);
2. Os registros válidos para esse recolhimento serão: 00, 10, 12, 13, 14, 20, 21, 30, 32;

3. O tipo de inscrição poderá ser = 1 (Tomador Administrativo) e poderá haver outros Tipo de Inscrição do Tomador = 2 (Tomador Obra/Mão de Obra);

4. No recolhimento 155 e 150, haverá sempre o número do CNPJ  acompanhando os registros. Quando o corpo do CNPJ – 8 primeiras posições forem iguais e o final diferente, utiliza o conceito de = Matriz/Filiais e deverá haver um registro tipo 10 para cada final do CNPJ diferente e um registro de tomador tipo 20 com todos os empregados alocados abaixo;

5. O Nro de Inscrição do Tomador será preenchido com o CNPJ se o tipo de inscrição do Tomador = 1 e será preenchido com o CEI quando  o tipo de inscrição do Tomador = 2;

6. Haverá sempre um ou mais registros tipo 10 (Informações da Empresa)  quando utilizar o conceito de Matriz e Filiais.

7. Haverá um ou mais Tomadores (Registro 20) – Tomadores CNPJ (com alocação dos funcionários administrativos) e outros Tomadores CEI (com alocação dos funcionários das obras / mão de obras ).

RECOLHIMENTO  650
Obedecerá todas as regras citadas acima nos recolhimentos 115, mudando somente o código de recolhimento = 650 e o código de pagamento da GPS que por ser diferenciado, deve ser informado na tela no momento de geração do txt.
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· Para os demais recolhimentos diferentes de 650, o campo código de pagamento ficará indisponível para digitação.
GFIP – Carga do arquivo no SEFIP 
Para efetuar a carga no SEFIP, o nome do arquivo deve ter obrigatoriamente o nome SEFIP.RE. No programa da Caixa, acionar no menu: Arquivo / Importar Folha.
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Selecione o diretório onde encontra-se o arquivo SEFIP.RE.
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Selecione o arquivo, clique em Open ou Abrir e aguarde a importação que será feita pelo sistema da Caixa. Após finalização, se houver inconsistências apresentará um botão para impressão das ocorrências, caso contrário apresentará uma mensagem que o arquivo foi importado corretamente:
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Após finalização, faça as conferências como de costume, e faça o fechamento para emissão dos relatórios seguindo as instruções do manual operacional do Sefip 8.

Tabelas de FPAS 

Os códigos de FPAS são determinantes no cálculo interno da GPS da GFIP, e também fazem parte da CHAVE das GFIPs que deverão ser intregues, portanto é de grande importância que esses códigos estejam cadastrados corretamente na tela de Composição da Guia de INSS (Cód terceiros) ou na tela de Cadastro de Contrato quando houver tomadores.
Fonte: http://www.previdenciasocial.gov.br/03_02_02_07.asp
Relação dos códigos FPAS segundo a atividade da empresa
	Código FPAS
	DISCRIMINATIVO

	507
	INDÚSTRIA (exceto as do art. 2º "caput" do Decreto-Lei n.º 1.146/70) - TRANSPORTE FERROVIÁRIO e de CARRIS URBANOS (inclusive Cabos Aéreos) EMPRESA METROVIÁRIA - EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES (exceto Aeronáutica - FPAS 558) - OFICINA GRÁFICA DE EMPRESA JORNALÍSTICA - ESCRITÓRIO E DEPÓSITO DE EMPRESA INDUSTRIAL - INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL - ARMAZENS GERAIS - FRIGORÍFICO (exceto quanto aos empregados envolvidos diretamente com a matança - FPAS 531) - SOCIEDADE COOPERATIVA (que explora atividade econômica relacionada neste código) - TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à indústria.

	515
	COMÉRCIO ATACADISTA - COMÉRCIO VAREJISTA - AGENTE AUTÔNOMO DO COMÉRCIO - COMÉRCIO ARMAZENADOR (exceto Armazéns Gerais - FPAS - 507) - TURISMO E HOSPITALIDADE (inclusive salão de barbeiro, instituto de beleza, empresa de compra, venda, locação e administração de imóvel, engraxate, empresa de asseio e conservação, sociedade beneficente e religiosa etc.) - ESTABELECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE (hospital, clínica, casa de saúde, laboratório de pesquisas e análises clínicas, cooperativa de serviço médico, banco de sangue, estabelecimento de ducha, massagem e fisioterapia e empresa de prótese) - COMÉRCIO TRANSPORTADOR, REVENDEDOR, RETALHISTA DE ÓLEO DIESEL, ÓLEO COMBUSTÍVEL E QUEROSENE (exceto quanto aos empregados envolvidos diretamente na atividade de transporte - Dec. 1.092/94 - FPAS 612) - EMPRESA E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - ESCRITÓRIO, CONSULTÓRIO OU LABORATÓRIO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS (exceto pessoa física - FPAS 566) CONSÓRCIO - AUTO ESCOLA - CURSO LIVRE (pré-vestibular, idiomas etc.) - LOCAÇÕES DIVERSAS (exceto locação de veículos - FPAS 612) - PARTIDO POLÍTICO - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO (contribuição sobre a folha de salário de seus empregados) - SOCIEDADE COOPERATIVA (que explora atividade econômica relacionada neste código) - TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado ao comércio.

	523
	SINDICATO OU ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DE EMPREGADO, TRABALHADOR AVULSO OU EMPREGADOR, PERTENCENTE A ATIVIDADE OUTRORA NÃO VINCULADA AO ex-IAPC.

	531
	INDÚSTRIA ( relacionada no Art. 2º "Caput" do Decreto-Lei N.º 1.146/70) DE CANA-DE-AÇÚCAR - DE LATICÍNIO - DE BENEFICIAMENTO DE CHÁ E MATE - DA UVA - DE EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE FIBRAS VEGETAIS E DE DESCAROÇAMENTO DE ALGODÃO - DE BENEFICIAMENTO DE CAFÉ E DE CEREAIS - DE EXTRAÇÃO DE MADEIRA PARA SERRARIA, DE RESINA, LENHA E CARVÃO VEGETAL - MATADOURO OU ABATEDOURO DE ANIMAL DE QUALQUER ESPÉCIE E CHARQUEADA (excluídos os empregados das empresas deste código que atuem diretamente na produção primária de origem animal e vegetal) - AGROINDÚSTRIAS DE PISCICULTURA, CARCINICULTURA, SUINOCULTURA E AVICULTURA, setor industrial (a partir de 11/2001) - SETOR INDUSTRIAL DA AGROINDÚSTRIA - indústria que se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica.

	540
	EMPRESA DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA, FLUVIAL OU LACUSTRE - AGÊNCIA DE NAVEGAÇÃO - SERVIÇO PORTUÁRIO - EMPRESA DE DRAGAGEM - EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE PORTOS (inclusive operador portuário em relação aos empregados permanentes) - SERVIÇOS PORTUÁRIOS - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA (em relação aos empregados permanentes) - EMPRESA DE CAPTURA DE PESCADO (inclusive armador de pesca em relação aos empregados envolvidos na atividade de captura de pescado e do escritório). 

	558
	EMPRESA AEROVIÁRIA, INCLUSIVE TÁXI-AÉREO - EMPRESA DE SERVIÇO AÉREO ESPECIALIZADO - EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES AERONÁUTICAS - IMPLANTAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA E DE SERVIÇOS AUXILIARES - EMPRESA DE FABRICAÇÃO, REPARO E MANUTENÇÃO OU REPRESENTAÇÃO DE AERONAVE, SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS - EMPRESA DE EQUIPAMENTO AERONÁUTICO. 

	566
	EMPRESA DE COMUNICAÇÃO - EMPRESA DE PUBLICIDADE - EMPRESA JORNALÍSTICA (exceto oficina gráfica - código 507) - EMPRESA DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA - ESTABELECIMENTO DE CULTURA FÍSICA - ESTABELECIMENTO HÍPICO - ESCRITÓRIO, CONSULTÓRIO DE PROFISSIONAL LIBERAL (exceto pessoa jurídica - FPAS 515) - SINDICATO OU ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAL, EMPREGADO OU EMPREGADOR, PERTENCENTE A ATIVIDADE OUTRORA VINCULADA AO ex-IAPC - CONDOMÍNIO - CRECHE -CLUBES RECREATIVOS E ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS (exceto clubes de futebol profissional - FPAS 647 e 779) - COOPERATIVA (que explora atividade econômica relacionada neste código)

	574
	ESTABELECIMENTO DE ENSINO - SOCIEDADE COOPERATIVA (que explora atividade econômica relacionada neste código)

	582
	ÓRGÃO DO PODER PÚBLICO (União, Estado, Distrito Federal e Município, inclusive suas respectivas Autarquias e as Fundações com personalidade jurídica de direito público.) - ORGANISMO OFICIAL BRASILEIRO E INTERNACIONAL do qual o Brasil seja membro efetivo e mantenha, no exterior, brasileiro civil que trabalha para a união ainda que lá domiciliado e contratado - REPARTIÇÃO DIPLOMÁTICA BRASILEIRA sediada no exterior que contrata auxiliares locais - MISSÃO DIPLOMÁTICA OU REPARTIÇÃO CONSULAR de carreira estrangeira e órgão a ela subordinado no Brasil, ou a membro dessa missão e repartição, observadas as exclusões legais (Decreto-Lei n.º 2.253/85), ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO FEDERAL DE PROFISSÃO REGULAMENTADA - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS.

	590
	CARTÓRIO, oficializado ou não.

	604
	PRODUTOR RURAL (pessoa física a partir de 04/93 ou pessoa jurídica a partir de 08/94), inclusive na atividade de criação de pescado em cativeiro, em relação a todos os seus empregados - CONSÓRCIO SIMPLIFICADO DE PRODUTORES RURAIS (Lei nº 10.256, de 09/07/2001) - AGROINDÚSTRIA não relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei n_7 1.146/70 (relativamente aos segurados e envolvidos no processo de produção própria, setor rural), a partir da competência novembro/2001, exceto as sociedades cooperativas e agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura - SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRODUÇÃO RURAL (relativamente em relação aos segurados contratados para a colheita da produção de seus cooperados), a partir da competência novembro/2001 - TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à área rural.

- Exclui-se deste código a prestação de serviços a terceiros (Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

	612
	EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO - EMPRESA DE TRANSPORTE DE VALORES - EMPRESA DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO - EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO DE PETRÓLEO (exclusivamente em relação à folha de pagamento dos empregados envolvidos diretamente na atividade de transporte) - SOCIEDADE COOPERATIVA (que explora atividade econômica relacionada neste código) 

	620
	TOMADOR DE SERVIÇO DE TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO AUTÔNOMO (contribuição previdenciária a cargo da empresa tomadora e a contribuição descontada do transportador autônomo para o SEST e o SENAT). 

	639
	ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (em gozo da isenção de contribuições sociais, art. 55 da Lei nº 8.212/91). 

	647
	ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA QUE MANTÉM EQUIPE DE FUTEBOL PROFISSIONAL, em qualquer modalidade desportiva e CLUBE DE FUTEBOL PROFISSIONAL - contribuição descontada dos empregados, atletas ou não, e as destinadas a outras entidades ou fundos (terceiros) 

	655
	EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO (Lei n.º 6.019/74) - contribuição sobre a folha de salários do trabalhador temporário. 

	680
	TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à Diretoria de Portos e Costas. 

	698
	TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre férias e 13º. Salário de trabalhador avulso vinculado à indústria. 

	701
	TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre férias e décimo-terceiro salário de trabalhador avulso vinculado ao comércio. 

	710
	TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre férias e décimo-terceiro salário de trabalhador avulso vinculado à Diretoria de Portos Costas. 

	728
	ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA (no caso de portuários) OU SINDICATO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição descontada sobre férias e décimo-terceiro salário de trabalhador avulso. 

	736
	BANCO COMERCIAL - BANCO DE INVESTIMENTO - BANCO DE DESENVOLVIMENTO - CAIXA ECONÔMICA - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO (inclusive associação de poupança e empréstimo) - SOCIEDADE CORRETORA - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (inclusive bolsa de mercadorias e de valores) - EMPRESA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - SOCIEDADE COOPERATIVA DE CRÉDITO - EMPRESA DE SEGURO PRIVADO E DE CAPITALIZAÇÃO (inclusive seguro saúde) - AGENTE AUTÔNOMO DE SEGURO PRIVADO E DE CRÉDITO - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA (aberta e fechada). 

	744
	CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL (inclusive criação de pescado em cativeiro), a ser recolhida: a) PELA EMPRESA ADQUIRENTE, CONSUMIDORA, CONSIGNATÁRIA OU COOPERATIVA, b) PELO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA (equiparado a autônomo e segurado especial), quando venderem seus produtos no varejo, diretamente ao consumidor ou a adquirente domiciliado no exterior, c) PELO PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO DA AGROINDÚSTRIA incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção própria e adquirida de terceiros, industrializada ou não, a partir de novembro/2001, exceto as sociedades cooperativas e as agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 

	779
	ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA QUE MANTÉM EQUIPE DE FUTEBOL PROFISSIONAL - contribuição de 5% da receita bruta, decorrente de espetáculo desportivo de que participe em todo território nacional em qualquer modalidade, inclusive jogos internacionais, a ser recolhida pela ENTIDADE PROMOTORA DO EVENTO (federação ou confederação), e de QUALQUER FORMA DE PATROCÍNIO, LICENCIAMENTO DE USO DE MARCAS E SÍMBOLOS, PUBLICIDADE, PROPAGANDA E TRANSMISSÃO DE ESPETÁCULOS DESPORTIVOS, a ser recolhida pela empresa ou entidade patrocinadora. 

	787
	SINDICATO, FEDERAÇÃO E CONFEDERAÇÃO PATRONAL RURAL - ATIVIDADE COOPERATIVISTA RURAL - COOPERATIVA RURAL não enquadrada no Decreto-Lei n.º 1.146/70 (com ou sem produção própria) - AGROINDÚSTRIA não enquadrada no Decreto-Lei n.º 1.146/70 (somente em relação aos empregados que atuem diretamente na produção primária de origem animal ou vegetal) - PRESTADOR DE MÃO-DE-OBRA RURAL LEGALMENTE CONSTITUÍDO COMO PESSOA JURÍDICA, a partir de 08/94 - PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA, inclusive a AGROINDÚSTRIA, na prestação de serviços rurais ou agroindustriais, a partir de novembro/2001 

	795
	AGROINDÚSTRIA enquadrada no Decreto-Lei n.º 1.146/70 (somente em relação aos empregados que atuem diretamente na produção primária de origem animal ou vegetal) - AGROINDÚSTRIAS de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura, a partir de novembro/2001(somente em relação aos empregados que atuem diretamente na produção primária de origem animal ou vegetal) - COOPERATIVA RURAL enquadrada no Decreto-Lei n.º 1.146/70 (com ou sem produção própria) - AGROINDÚSTRIA que se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

	825
	AGROINDÚSTRIA relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70, a partir da competência novembro/2001, exceto as sociedades cooperativas e agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura - TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à agroindustria relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70 

- Exclui-se deste código a prestação de serviços a terceiros (Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

	833
	AGROINDÚSTRIA não relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70, a partir da competência novembro/2001, relativamente aos segurados envolvidos no processo de produção própria, setor industrial, exceto as sociedades cooperativas e agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura - TOMADOR DE SERVIÇO DE TRABALHADOR AVULSO - contribuição sobre a remuneração de trabalhador avulso vinculado à agroindustria não relacionada no caput do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.146/70
- Exclui-se deste código a prestação de serviços a terceiros (Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

	868
	EMPREGADOR DOMÉSTICO - instituído para possibilitar o depósito do FGTS do empregado doméstico por meio da GFIP. 


Código de Terceiros X Alíquotas X FPAS

Os códigos de terceiros são determinantes no cálculo interno da GPS da GFIP, portanto é de grande importância que esses códigos estejam cadastrados corretamente na tela de Composição da Guia de INSS (Cód terceiros) ou na tela de Cadastro de Contrato quando houver tomadores.

Fonte: http://www.previdencia.gov.br/tabela_fpas.htm
	Código
Do
FPAS 
	Alíquotas (%) 

	
	Prev. Social 
	GIIL-RAT 
	Salário-Educação 
	INCRA 
	SENAI 
	SESI 
	SENAC 
	SESC 
	SEBRAE 
	DPC 
	Fundo Aeroviário 
	SENAR 
	SEST 
	SENAT 
	SESCOOP 
	Total para terceiros

	
	--- 
	--- 
	0001 
	0002 
	0004 
	0008 
	0016 
	0032 
	0064 
	0128 
	0256 
	0512 
	1024 
	2048 
	4096 
	

	507 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	1,0 
	1,5 
	--- 
	--- 
	0,6 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	5,8 

	507 Cooperativa 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,6 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	5,8 

	515 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	1,0 
	1,5 
	0,6 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	5,8 

	515 Cooperativa 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,6 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	5,8 

	523 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,7 

	531 
	20 
	Variável 
	2,5 
	2,7 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	5,2 

	540 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	5,2 

	558 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	5,2 

	566 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	1,5 
	0,3 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	4,5 

	566 Cooperativa 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,3 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	5,5 

	574 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	1,5 
	0,3 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	4,5 

	574 Cooperativa 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,3 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	5,5 

	582 
	20 
	Variável 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 

	590 
	20 
	Variável 
	2,5 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 

	604 
	--- 
	--- 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,7 

	612 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,6 
	--- 
	--- 
	--- 
	1,5 
	1,0 
	--- 
	5,8 

	612 Cooperativa 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,6 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	5,8 

	620 
	20 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	1,5 
	1,0 
	--- 
	2,5 

	639 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 

	647 
	--- 
	--- 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	1,5 
	0,3 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	4,5 

	655 
	20 
	Variável 
	2,5 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 

	680 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	5,2 

	736 
	22,5 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,7 

	744 Seg. Especial 
	2,0 
	0,1 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,2 

	744 Pessoa Física 
	2,0 
	0,1 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,2 

	744 Pes. Jurídica 
	2,5 
	0,1 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,25 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,25 

	744 Agroindústria 
	2,5 
	0,1 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,25 
	--- 
	--- 
	--- 
	0,25 

	779 
	5,0 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 

	787 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	--- 
	--- 
	--- 
	5,2 

	787 Cooperativa 
	20 
	Variável 
	2,5 
	0,2 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	5,2 

	795 
	20 
	Variável 
	2,5 
	2,7 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	--- 
	--- 
	--- 
	7,7 

	795 Cooperativa 
	20 
	Variável 
	2,5 
	2,7 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	2,5 
	7,7 

	825 
	--- 
	--- 
	2,5 
	2,7 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	5,2 

	833 
	--- 
	--- 
	2,5 
	0,2 
	1,0 
	1,5 
	--- 
	--- 
	0,6 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	--- 
	5,8 


Alíquotas e Base de Incidência de Contribuições para a Previdência Social
Fonte: http://www.previdenciasocial.gov.br/AEPS2004/13_01_05_01.asp
	TIPO DE CONTRIBUINTE 
	ALÍQUOTA E BASE DE INCIDÊNCIA 

	Empresas em geral, exceto financeiras
	– 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços;
– 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;
– 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho;
– 1%, 2%, ou 3%, conforme o risco da atividade preponderante na empresa, sobre o total de remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, para financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho; 
– as alíquotas de 1%, 2%, ou 3% são acrescidas de 12%, 9% e 6%, se a atividade exercida pelo segurado ensejar a concessão de aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de contribuição. Tal acréscimo incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.(1)

	Empresas Financeiras
	– 22,5% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos seus empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviço. Demais alíquotas idênticas às das empresas em geral.

	Associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional
	– 5% da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos;
– 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;
– 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

	Produtor rural pessoa jurídica
	– 2,5% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural;
– 0,1% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.(2)

	Agroindústria, exceto sociedades cooperativas e às agroindustrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura
	– 2,5% sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção; 
– 0,1% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção, para financiamento de benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. (2)

	Produtor rural pessoa física e Segurado Especial
	- 2% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural;
- 0,1% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.

	Empregador Doméstico
	– 12% do salário-de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço.

	Segurado empregado, inclusive o doméstico e trabalhador avulso 
	– 8%, 9% ou 11% sobre o salário-de-contribuição. (3)

	Contribuinte individual (trabalhador autônomo que trabalha por conta própria, e facultativo). 
	– 20% sobre o respectivo salário-de-contribuição, no caso do contribuinte individual, e 20% sobre o valor declarado, no caso do segurado facultativo.

	Contribuinte individual (empresário e autônomo que presta serviços a uma ou mais empresas)
	-11% sobre o respectivo salário-de- contribuição.(4)

	(1)No caso de cooperativa de trabalho, os percentuais são de 9%, 7% ou 5 %, a cargo da empresa tomadora de serviços. (2)Se houver empregado com atividade sujeita a agentes nocivos, a alíquota de 0,1% é acrescida de 12%, 9% ou 6%. (3)A alíquota incidente sobre salários e remunerações até 3 salários mínimos é reduzida em função do disposto no inciso II do art. 17 da Lei nº 9.311, de 1996, que instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira – CPMF, conforme portarias publicadas anualmente. (4)O contribuinte individual, que presta serviços a uma ou mais empresas, poderá deduzir de sua contribuição mensal 45% da contribuição da empresa efetivamente recolhida ou declarada, limitado a 9% do seu salário-de-contribuição. A partir de 01/04/2003, a Medida Provisória nº83, de 2002, convertida na Lei nº 10.666, de 08/05/2003, extinguiu a escala de salários-base, ficando a empresa obrigada a descontar e recolher 11% do valor pago ao contribuinte individual que lhe presta serviço.


Tabela de Códigos de Pagamento (GPS)
Fonte: Manual Operacional da SEFIP 8 – página  188 

Anexo I da IN MPS/SRP n° 03, de 14/07/2005. 

	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO

	1007
	Contribuinte Individual – Recolhimento Mensal – NIT/PIS/PASEP  

	1104
	Contribuinte Individual – Recolhimento Trimestral NIT/PIS/PASEP  

	1120
	Contribuinte Individual – Recolhimento Mensal – Com dedução de 45% (Lei nº 9.876/99) – NIT/PIS/PASEP  

	1147
	Contribuinte Individual – Recolhimento Trimestral – Com dedução de 45% (Lei nº 9.876/99) – NIT/PIS/PASEP  

	1201
	 GRC Contribuinte Individual – DEBCAD (Preenchimento exclusivo pela SRP)  

	1406
	Segurado Facultativo – Recolhimento Mensal – NIT/PIS/PASEP  

	1457
	Segurado Facultativo – Recolhimento Trimestral – NIT/PIS/PASEP  

	1503
	Segurado Especial Recolhimento Mensal NIT/PIS/PASEP  

	1554
	Segurado Especial Recolhimento Trimestral – NIT/PIS/PASEP  

	1600
	Empregado Doméstico – Recolhimento Mensal – NIT/PIS/PASEP 

	1651
	Empregado Doméstico – Recolhimento Trimestral – NIT/PIS/PASEP  

	1708
	Ação Trabalhista – NIT/PIS/PASEP  

	2003
	Empresas Optantes pelo Simples CNPJ/MF  

	2100
	Empresas em Geral CNPJ/MF  

	2119
	Empresas em Geral CNPJ/MF – Recolhimento exclusivo para Outras Entidades ou Fundos (SESC, SESI, SENAI, etc.)  

	2127
	Cooperativa de trabalho (Recolhimento de contribuições com vencimento dia 15, relativas a seus cooperados)

	2208
	Empresas em Geral CEI

	2216
	Empresas em Geral CEI – Recolhimento exclusivo para Outras Entidades ou Fundos (SESC, SESI, SENAI, etc.)  

	2305
	Entidades Filantrópicas com Isenção CNPJ/MF  

	2321
	Entidades Filantrópicas com Isenção  CEI 

	2402
	Órgãos do Poder Público CNPJ/MF  

	2429
	Órgãos do Poder Público CEI  

	2437
	Órgãos do Poder Público – CNPJ/MF Recolhimento sobre aquisição de produto rural do Produtor Rural Pessoa Física  

	2445
	Órgão do Poder Público – CNPJ/MF – Recolhimento sobre contratação de Transportador Rodoviário Autônomo  

	2500
	Recolhimento sobre a Receita Bruta de Espetáculos Desportivos e Contratos de Patrocínio CNPJ/MF  

	2607
	Recolhimento sobre a Comercialização de Produto Rural CNPJ/MF  

	2615
	Recolhimento sobre a Comercialização de Produto Rural – CNPJ/MF- exclusivo para Outras Entidades ou Fundos (SENAR)  

	2631
	Contribuição retida sobre a NF/Fatura da Empresa Prestadora de Serviço CNPJ/MF  

	2640
	Contribuição retida sobre NF/Fatura da Empresa Prestadora de Serviço – CNPJ/MF (Uso exclusivo do Órgão do Poder Público Administração direta, Autarquia e Fundação Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, contratante do serviço).

	2658
	Contribuição retida sobre a NF/Fatura da Empresa Prestadora de Serviço – CEI  

	2682
	Contribuição retida sobre NF/Fatura da Empresa Prestadora de Serviço – CEI (Uso exclusivo do Órgão do Poder Público Administração Direta, Autarquia e Fundação Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, contratante do serviço)

	2704
	Recolhimento sobre a Comercialização de Produto Rural CEI  

	2712
	Recolhimento sobre a Comercialização de Produto Rural CEI exclusivo para Outras Entidades ou Fundos (SENAR)  

	2801
	Ação Trabalhista CEI  

	2810
	Ação Trabalhista CEI Recolhimento exclusivo para Outras Entidades ou Fundos (SESC, SESI, SENAI, etc.)  

	2909
	Ação Trabalhista CNPJ/MF  

	2917
	Ação Trabalhista – CNPJ/MF Recolhimento exclusivo para Outras Entidades ou Fundos (SESC, SESI, SENAI, etc.)  

	3000
	ACAL CNPJ/MF  

	3107
	ACAL CEI  

	3204
	GRC Contribuição de Empresa Normal DEBCAD (Preenchimento exclusivo pela SRP)  

	4006
	Pagamento de Débito DEBCAD (Preenchimento exclusivo pela SRP)  

	4103
	Pagamento de Débito CNPJ/MF (Preenchimento exclusivo pela SRP)  

	4200
	Pagamento de Débito Administrativo Número do Título de Cobrança (Preenchimento exclusivo pela SRP)  

	4308
	Pagamento de Parcelamento Administrativo Número do Título de Cobrança (Preenchimento exclusivo pela SRP)  

	4316
	Pagamento de Parcelamento de Clube de Futebol – CNPJ/MF – (5% da Receita Bruta destinada ao Clube de Futebol) – Art. 2º da Lei nº 8.641/1993  

	6009
	Pagamento de Dívida Ativa Débito Referência (Preenchimento exclusivo pela SRP)  

	6106
	Pagamento de Dívida Ativa Parcelamento Referência (Preenchimento exclusivo pela SRP)  

	6203
	Recebimento de Crédito ou de Dívida Ativa – Ação Judicial Referência  

	6300
	Pagamento de Dívida Ativa, Cobrança Amigável Referência (Preenchimento exclusivo pela SRP)  

	6408
	Conversão em Receita de Depósito Judicial casos anteriores à Lei nº 9.703/1998 CNPJ/MF  

	6432
	Conversão em Receita de Depósito Judicial casos anteriores à Lei nº 9.703/1998 CEI  

	6440
	Conversão em Receita de Depósito Judicial casos anteriores à Lei nº 9.703/1998 DEBCAD  

	6459
	Conversão em Receita de Depósito Judicial casos anteriores à Lei nº 9.703/1998 NB  

	6467
	Conversão em Receita de Depósito Judicial casos anteriores à Lei nº 9.703/1998 NIT/PIS/PASEP  

	6505
	COMPREV – Pagamento de Dívida Ativa – Parcelamento de Regime Próprio de Previdência Social RPPS – Órgão do Poder Público – Referência.

	6513
	COMPREV – Pagamento de Dívida Ativa – Não parcelada de Regime Próprio de Previdência Social RPPS – Órgão do Poder Público – Referência.

	7307
	COMPREV – Recolhimento efetuado por Regime Próprio de Previdência Social RPPS – Órgão do Poder Público – CNPJ

	7315
	COMPREV – Recolhimento efetuado por Regime Próprio de Previdência Social RPPS – Órgão do Poder Público – CNPJ – estoque

	8001
	Financiamento Imobiliário Referência (Preenchimento exclusivo pelo INSS ou pela SRP)  

	8109
	Aluguéis Referência (Preenchimento exclusivo pelo INSS ou pela SRP)  

	8133
	Condomínio a Título de Reembolso Referência (Preenchimento exclusivo pelo INSS ou pela SRP)  

	8141
	Parcelamento de Financiamento Imobiliário Referência (Preenchimento exclusivo pelo INSS ou pela SRP)  

	8150
	Parcelamento de Aluguéis Referência (Preenchimento exclusivo pelo INSS ou pela SRP)  

	8168
	Taxa de Ocupação Referência (Preenchimento exclusivo pelo INSS ou pela SRP)

	8176
	Impostos e Taxas a Título de Reembolso Referência (Preenchimento exclusivo pelo INSS ou pela SRP)

	8206
	Alienação de Bens Imóveis Referência (Preenchimento exclusivo pelo INSS ou pela SRP)  

	8257
	Alienação de Bens Móveis Referência (Preenchimento exclusivo pelo INSS ou pela SRP)  

	9008
	Devolução de Benefício NB (Preenchimento exclusivo pelo INSS)


Códigos de Recolhimento da GFIP

	Cód.
	Descrição

	115
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social.

	130
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativas ao trabalhador avulso portuário.

	135
	Recolhimento e/ou declaração ao FGTS e informações à Previdência Social relativas ao trabalhador avulso não portuário

	145
	Recolhimento ao FGTS de diferenças apuradas pela CAIXA.

	150
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social de empresa prestadora de serviços com cessão de mão-de-obra e empresa de trabalho temporário Lei nº 6.019/74, em relação aos empregados cedidos, ou de obra de construção civil – empreitada parcial.

	155
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social de obra de construção civil – empreitada total ou obra própria.

	211
	Declaração para a Previdência Social de Cooperativa de Trabalho relativa aos contribuintes individuais cooperados.

	307
	Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS.

	317
	Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS de empresa com tomador de serviços.

	327
	Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS priorizando os valores devidos aos trabalhadores.

	337
	Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS de empresas com tomador de serviços, priorizando os valores devidos aos trabalhadores.

	345
	Recolhimento de parcelamento de débito com o FGTS relativo a diferença de recolhimento, priorizando os valores devidos aos trabalhadores

	418
	Recolhimento recursal para o FGTS.

	604
	Recolhimento ao FGTS de entidades com fins filantrópicos – Decreto-Lei n° 194, de 24/02/1967 (competências anteriores a 10/1989).

	608
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativo a dirigente sindical.

	640
	Recolhimento ao FGTS para empregado não optante (competência anterior a 10/1988).

	650
	Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativo a dissídio coletivo, reclamatória trabalhista ou conciliação perante as Comissões de Conciliação Prévia (no prazo ou em atraso).

	660
	Recolhimento exclusivo ao FGTS referente a dissídio coletivo, reclamatória trabalhista ou conciliação perante as Comissões de Conciliação Prévia (no prazo ou em atraso).


Perguntas / Dúvidas Mais Freqüentes 
1) Qual o telefone da Caixa para esclarecimentos de dúvidas referente a GFIP e ao SEFIP  ?

R.: (11) 6612-2600

2) Diretor não optante pelo FGTS, com categoria 11 como deve ser informado na GFIP ?
R.:
 Eles deverão ser gerados juntamente com todos os empregados no recolhimento 115, 150 ou 155, o programa da SEFIP, automaticamente identifica a categoria e faz os cálculos somente para a previdência social com os devidos encargos relacionados a esse tipo de trabalhador.

3) Menor Aprendiz – Categoria 7 como deve ser informado na GFIP para calcular o fgts 2% ?

R.: Eles deverão ser gerados juntamente com todos os empregados no recolhimento 115, 150 ou 155, o programa da SEFIP automaticamente identifica a categoria e faz os cálculos de fgts 2% internamente.

4) Tenho que modificar a Centralização de Empresas para o GFIP ?

R.: Somente se houver FPAS diferentes para o mesmo CNPJ/CEI.

5) Posso entregar uma GFIP para cada estabelecimento, quando o inicio do CNPJ é igual e os finais diferentes ?

R.: Pedimos entrar em contato com a Caixa para esclarecimentos. Existem algumas regras quando existem estabelecimentos da mesma empresa em unidade de federação diferentes (UF).
6) Como gerar o código de recolhimento 650 se não estou com o release 7001 do Rhevolution atualizado ?

R.: Os dados referente ao recolhimento 650 de Dissidio Coletivo deve ser imputado através do sistema da Caixa, para maiores informações, consulte o manual operacional do sistema SEFIP.
7) Como gerar a GFIP complementar se não estou com o release 7001 do Rhevolution atualizado ?

R.: Na opção do sistema SEFIP – Importar folha, existe a opção de carregar arquivo do formato DOS (Gfip Anteriores), utilize essa opção e no sistema faça as complementações para os empregados que tiveram alteração e mova (arraste com o mouse) o empregado para a Modalidade correspondente, para maiores informações, consulte o manual operacional do sistema SEFIP.

8) Por que os afastados não estão gerados na competência 13 ?

R.: O programa do GFIP não faz nenhuma exclusão dos afastados na competência 13, basta verificar se a verba de 13 salário gerada ao afastado está parametrizado no processo 101.
9) Se eu possuo tomador de serviço (recolhimento 150 ou 155) e tenho uma unidade  com mesmo CNPJ dos tomadores na qual só existe funcionários administrativos (que antes eram gerados no 115), como fazer para que essa empresa seja gerada juntamente com os tomadores no recolhimento 150 ou 155 ?

R.: Nessa situação é necessário abrir um contrato associado a essa uniorg e a empresa vinculada ao contrato deve ter os mesmos dados da uniorg a nível de CNPJ / CEI / Tipo de Inscrição do CNPJ e do CEI. Os funcionários administrativos serão gerados juntamente no arquivo com esse tomador administrativo.
10) Por que não está gerando no txt da GFIP os terceiros que foram digitados na tela do registro do trabalhador ?

R.: Verificar se o mês na tela foi digitado 01 ao invés de 1. Os meses devem ser digitados sem o zero a esquerda. Meses válidos : 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13.
Lista de Erros Mais Comuns no Rhevolution e Solução
Admitidos – Ora 01422
Causa: Funcionário possui dois registros de uniorg na mesma data no histórico de uniorgs, sendo que a data está com horário interno de 00:00:00 (registros migrados ou modificados manualmente pelo sql através de insert ou update).
Solução: Executar o select 2 da lista de SELECTS ÚTEIS para listar os empregados com registro duplicado.
ORA - 01422 - ilg70

Causa: Existe mais de um contrato (tomador) para a Uniorg do Id_funcionario apresentado no erro.

Solução: Encerrar um dos contratos ou distribuir corretamente os Participantes caso haja dois contratos para a mesma uniorg de modo que não exista um mesmo participante alocado em dois tomadores.
ORA 302000 – NA GERAÇÃO DO TXT DA GFIP

Causa: Foi informado somente o caminho do diretório, faltou o nome do arquivo txt.

Solução: Incluir no final do caminho o nome do arquivo \SEFIP.RE

REGISTRO TIPO 13 ERRO NA RECUPERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO FUNCIONARIO XXXX – ORA 01403 – NO DATA FOUND

Causa: O programa da GFIP estava gerando os registros tipo 13 de atualização cadastral e algumas informações obrigatórias nesse registro não estão preenchidas por todas as empresas.

Solução: Resgatar a atualização do programa da GFIP disponibilizado para download no dia 01/02/2006.

REGISTRO TIPO 13 – XXXXXXXX – ORA 01401 – INSERTED VALUE TOO LARGE FOR COLUMN
Causa: O programa da GFIP estava gerando os registros tipo 13 de atualização cadastral e algumas informações obrigatórias nesse registro não estão preenchidas por todas as empresas.

Solução: Resgatar a atualização do programa da GFIP disponibilizado para download no dia 01/02/2006.

CONSISTENCIA TIPO 13 XXXXXXXXXXXX – ORA 01422 – EXACT FETCH RETURNS MORE THAN REQUEST NUMBER OF ROWS – ORA 06512: AT RHOWN.ILG70, LINE 58
Causa: O programa da GFIP estava gerando os registros tipo 13 de atualização cadastral e algumas informações obrigatórias nesse registro não estão preenchidas por todas as empresas.

Solução: Resgatar a atualização do programa da GFIP disponibilizado para download no dia 01/02/2006.

REGISTRO TIPO 13 – ORA 01422 – EXACT FETCH RETURNS MORE THAN REQUEST NUMBER OF ROWS

Causa: O programa da GFIP estava gerando os registros tipo 13 de atualização cadastral e algumas informações obrigatórias nesse registro não estão preenchidas por todas as empresas.

Solução: Resgatar a atualização do programa da GFIP disponibilizado para download no dia 01/02/2006.

CODIGO EMPRESA CAIXA NÃO PODE SER NULO.
Causa: O programa da GFIP estava gerando os registros tipo 13 de atualização cadastral e algumas informações obrigatórias nesse registro não estão preenchidas por todas as empresas.

Solução: Resgatar a atualização do programa da GFIP disponibilizado para download no dia 01/02/2006.

Lista de Inconsistências Mais Comuns no SEFIP 8 e Solução

990804 – Arquivo SEFIP.RE Inválido – quando Nos ambientes UNIX e LINUX, o arquivo é resgatado do servidor via FTP.
Causa: A opção de FTP foi selecionada como modo Binário e essa opção gera espaços em branco no arquivo ocasionando erro.

Solução: Utilizar a opção de FTP como modo ASCII, o arquivo virá correto.
000031 – código de ddd responsável invalido 

Causa: O telefone + ddd da empresa não está cadastrado com valor válido ou está em branco.

Solução: Na estrutura organizacional, acesse a uniorg e na segunda tela onde ficam os dados da razão social, preencha o telefone sem espaços e sem caracteres especiais, exemplo: 1138717454

001093 – MODALIDADE INCOMPATÍVEL COM A COMPETENCIA 13.

Causa: Na geração do txt foi selecionada a modalidade diferente de 1 (declaratória).

Solução: Gerar novamente o txt com a Modalidade 1.

100007 – CÓDIGO FPAS INVÁLIDO 

Causa: O código de FPAS não está preenchido na tela de composição da guia de inss ou no contrato (quando tomador).
Solução: Acessar a tela de COMPOSIÇÃO DA GUIA DE INSS e preencher o código do FPAS correto para o tipo de guia = 2 (13 Salário) da empresa que está apresentando a inconsistência / ou preencha no cadastro do contrato associado a empresa (no caso de tomador).
100086 – Código CNAE FISCAL inválido. Verifique se o campo está preenchido corretamente.
Causa: O código do CNAE fiscal não está cadastrado com valor válido ou está em branco.
Solução: Na estrutura organizacional, acesse a uniorg e na segunda tela onde ficam os dados da razão social, preencha o CNAE fiscal de acordo com a tabela fornecida pelos órgãos oficiais.
100175 - CÓDIGO DE PAGAMENTO GPS INCOMPATÍVEL COM AS INFORMAÇÕES INDICADAS 

Causa: O código de GPS informado na tela de composição da guia de inss ou no contrato não estão preenchidas com a informação correta consistida pelo sefip.

Solução: Acessar a tela e preencher com o código correto.

300387 – Número CTPS inválido.
Causa:  O número da Carteira Profissional não está cadastrado com valor válido ou está em branco.

Solução: Acessar o cadastro do trabalhador (admissão) ou a tela de atualização cadastral e corrija o número da CTPS.

300388 – Número CTPS DEVE SER INFORMADO PARA A CATEGORIA INDICADA.

Causa:  O número da Carteira Profissional está em branco.

Solução: Acessar o cadastro do trabalhador (admissão) ou a tela de atualização cadastral e inserir o número da CTPS.

300964 – Trabalhador com PIS/PASEP/CI inválido

Causa: O código do PIS do trabalhador não está cadastrado com valor válido ou está em branco.

Solução: Acessar o cadastro do trabalhador (admissão) ou a tela de atualização cadastral e corrija o número do PIS.

OUTROS NÃO LISTADOS - Consulte o doc ERROACAO.DOC que é instalado no diretório C:\PROGRAM_FILES\CAIXA\SEFIP juntamente com o programa analisador do SEFIP.

Selects Úteis
· Funcionário não está sendo gerado na GFIP
	1
	- (Verifique se é optante pelo FGTS, e se está na Uniorg solicitada) 

Será solicitado os seguintes parâmetros quando rodar o script : 
ID DO FUNCIONARIO



	select ID,DATA_ADMISSAO,DATA_OPC_FGTS,COD_UNIORG,UNIORG_CGC, tipo_colab

from funcionarios where id= &id_funcionario;




	2
	- (Verifique se a uniorg CGC que será listada abaixo para o empregado corresponde a Uniorg CGC do histórico de uniorgs na Data da Competencia da GFIP) 

Será solicitado os seguintes parâmetros quando rodar o script : 
ID DO FUNCIONARIO


	select FUNC_ID, UNOR_COD_CGC uniorg_cgc, HCGF_DAT Data_Uniorg

from funcionario_uniorg_cgc

where id= &id_funcionario;

select ID_FUNCIONARIO,COD_UNIORG, DATA

from funcionario_uniorg

where ID_FUNCIONARIO=&id_funcionario;




	3
	- (Verifique se o Tipo de Colaborador possui Categoria associada na GFIP):

Será solicitado os seguintes parâmetros quando rodar o script : 
ID DO FUNCIONARIO


	select c.id funcionario,a.cod_categoria categoria,b.descricao,c.tipo_colab
from categoria_colaborador_gfip a, categoria_trabalhador_gfip b,
funcionarios c where a.cod_categoria=b.codigo 
and a.cod_colaborador=c.tipo_colab and c.id=&id_funcionario;




	4
	- (Verifique se tem movimentos calculados para ser gerado na GFIP ):

Será solicitado os seguintes parâmetros quando rodar o script : 
MES – Informe o mês de geração da gfip

ANO - Informe o ano de geração da gfip

ID DO FUNCIONARIO – Informe o empregado que não está sendo gerado.



	select id_funcionario, cod_verba, valor, atributo, id_processo,tipo_processo

from funcionario_movimentos

where mes_competencia=&mes

and ano_competencia=&ano

and id_FUNCIONARIO= &id_funcionario

and cod_verba in ( select cod_verba from processo_verbas

where id_processo=101);

select id_funcionario, cod_verba, valor, atributo, id_processo, tipo_processo

from funcionario_movimentos_hist

where mes_competencia=&mES

and ano_competencia=&ano

and id_FUNCIONARIO= &id_funcionario

and cod_verba in ( select cod_verba from processo_verbas

where id_processo=101);




Fontes Úteis de Informações e Downloads dos Manuais e Aplicativos
Os sites da Caixa e da Previdência Social estão disponibilizando links com informações e downloads.

http://www.previdencia.gov.br/docs/IN_MPS_SRP_n9.pdf
IN MPS/SRP nº  09 , de 24/11/2005 :que aprova Manual da GFIP e dá outras instruções

http://www.previdencia.gov.br/docs/informacoes_Sefip-8.pdf
Comunicado sobre o SEFIP versão 8

http://www1.caixa.gov.br/download/asp/ent_hist.asp?id=7595
Manual Técnico (Layout SEFIP 8) – FOLHA8.PDF

http://www.previdencia.gov.br/docs/ManualGFIPSEFIP_v8_final.zip
ou http://www1.caixa.gov.br/download/asp/ent_hist.asp?id=7594
Manual da GFIP para USUÁRIOS do SEFIP 8: aprovado pela IN MPS/SRP n° 09 , de 24/11/2005 - Vigência a partir de 24/11/2005

http://www.previdencia.gov.br/03_02_02_15.asp 

ou http://www1.caixa.gov.br/download/asp/ent_hist.asp?id=7955
Download do programa da SEFIP 8.1
http://www.mpas.gov.br/docs/Tira_Duvidas_Novo_Modelo_GFIP_191205.pdf
Documento muito útil com perguntas e respostas sobre o SEFIP 7 e SEFIP 8.
http://www.previdencia.gov.br/tabela_fpas.htm
Tabelas de Códigos de Terceiros e Alíquotas
http://www.previdenciasocial.gov.br/03_02_02_07.asp
Tabela de FPAS

http://www1.caixa.gov.br/download/asp/download.asp?scateg=14
Outros Downloads e informações disponíveis no site da Caixa

http://www.previdencia.gov.br/03_02_02_12.asp
Outros Downloads e informações disponíveis no site da Previdência
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